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REGULAMENTO DO

PERMUTA LOTE 5 CAMPINAS FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO

RESPONSABILIDADE LIMITADA

CAPITULO | FUNDO

Artigo 1 PERMUTA LOTE 5 CAMPINAS FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO
RESPONSABILIDADE LIMITADA (“FUNDQ”), regido pela Lei n.° 10.406, de 10
de janeiro de 2002, conforme alterada (“Cédigo Civil”), Lei n.° 8.668, de 25 de
junho de 1993, conforme alterada (“‘Lei 8.668”), pela parte geral e Anexo
Normativo Il da Resolugc&o da Comissao de Valores Mobiliarios (“CVM”) n.° 175,
de 23 de dezembro de 2022, conforme alterada (“Resolucdo 175”), tera como
principais caracteristicas:

Classe de Cotas

Classe Unica.

Prazo de Duracéo

Indeterminado.

Administrador

ID CORRETORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A,,
instituicdo financeira autorizada a administrar carteiras de valores
mobiliarios, por meio do Ato Declaratério n.° 18.897, de 07 de julho de 2021,
com sede na Cidade de Sao Paulo, Estado de Sdo Paulo, na Avenida
Presidente Juscelino Kubitscheck, 1.726, 19° andar (parte), conjunto 194,
Vila Nova Conceicdo, CEP 04543-000, inscrita no CNPJ sob n.°
16.695.922/0001-09 (“ADMINISTRADOR?”), responsavel pela
administracao fiduciaria.

Gestor

BLUE3 ASSET GESTORA DE RECURSOS LTDA. com sede na Cidade
de Sao Paulo, Estado de S&o Paulo, na Avenida Juscelino Kubitschek, n°
1.400, conjunto 111, Vila Nova Concei¢ao, CEP 04.543-000, inscrita no
CNPJ sob n° 55.649.229/0001-43 (“GESTOR”, quando denominado em
conjunto com o ADMINISTRADOR, séo identificados como “Prestadores
de Servigos Essenciais”)

Foro Aplicavel

Foro da Cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo.

Encerramento do
Exercicio Social

31 de dezembro de cada ano.
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Denominacéo da Classe Anexo

Cotas de Classe Unica Anexo |

Artigo 2

Artigo 3

CAPITULO Il

Artigo 4

O Anexo de cada classe de cotas, conforme aplicavel, dispbe, sem prejuizo de
outros requisitos e informacbes previstos na regulamentacdo, sobre as
respectivas: (i) caracteristicas gerais, incluindo a indicagdo dos demais
prestadores de servicos; (ii) responsabilidade dos cotistas e regime de
insolvéncia; (iii) condi¢cdes de resgate e amortizacao; (iv) assembleia especial de
cotistas e demais procedimentos aplicaveis as manifestacdes de vontade dos
cotistas; (v) remuneragdo dos prestadores de servigos; (vi) politica de
investimentos e composigao e diversificagdo da carteira, bem como os requisitos
e critérios correlatos referentes a selecdo e realizacdo de investimentos e
desinvestimentos; e (vii) fatores de risco.

Para fins do disposto neste Regulamento, seus Anexos e Apéndices: (i) os termos
e expressodes indicados em letra maiuscula, no singular ou no plural, terdo os
significados atribuidos a eles conforme as defini¢cbes indicadas no decorrer do
documento; (ii) referéncias a Artigos, paragrafos, incisos ou itens aplicam-se a
Artigos, paragrafos, incisos ou itens deste Regulamento, seus Anexos e
Apéndices, conforme aplicavel, (iii) todos os prazos previstos neste
Regulamento, seus Anexos e Apéndices serdo contados na forma prevista no
artigo 224 da Lei n.° 13.105, de 16 de marg¢o de 2015, isto €, excluindo-se o dia
do comeco e incluindo-se o do vencimento; e (iv) caso qualquer data em que
venha a ocorrer evento nos termos deste Regulamento, seus Anexos e
Apéndices ndo seja Dia Util, conforme definicio nele prevista, considerar-se-a
como a data do referido evento o Dia Util imediatamente seguinte.

RESPONSABILIDADE DOS PRESTADORES DE SERVICOS ESSENCIAIS

Os Prestadores de Servigos Essenciais e demais prestadores de servigos do
FUNDO respondem perante a CVM, nas suas respectivas esferas de atuacao,
por seus proprios atos e omissdes contrarios a lei, ao Regulamento do FUNDO
ou a regulamentagdo vigente, sem prejuizo do exercicio do dever de fiscalizar,
nas hipoteses previstas na regulamentacao aplicavel.

Paragrafo 1° Nao obstante as atribuicbes previstas neste Regulamento e na
regulamentacdo aplicavel, cabe ao ADMINISTRADOR praticar 0s atos
necessarios a administracdo do FUNDO, o que inclui, mas ndo se limita a
contratacdo, em nome do FUNDO ou da classe de cotas, dos seguintes servicos:
(a) tesouraria, controle e processamento dos ativos; (b) escrituracdo das cotas;
(c) auditoria independente; (d) custddia; e, eventualmente, (e) consultoria

especializada, (f) outros servicos em beneficio do FUNDO ou da classe de cotas.
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Artigo 5

Artigo 6

Artigo 7

CAPITULO Il

Artigo 8

Artigo 9

Paragrafo 2° N&o obstante as atribuicdes previstas neste Regulamento e na
regulamentacdo aplicavel, cabe ao GESTOR praticar os atos necessarios a
gestdo da carteira de ativos do FUNDO, o que inclui mas ndo se limita a
contratacdo, em nome do FUNDO ou da classe de cotas, dos seguintes servicos:
(a) intermediacao de operacdes para carteira de ativos; (b) distribuicdo de cotas;
(c) consultoria de investimentos; (d) classificacdo de risco por agéncia de
classificagcéo de risco de crédito; (e) formador de mercado de classe fechada; (f)
cogestédo da carteira de ativos; e, eventualmente, (g) outros servicos em beneficio
do FUNDO ou da classe de cotas.

Paragrafo 3° Caso o prestador de servico contratado pelos Prestadores de
Servigos Essenciais ndo seja um participante de mercado regulado pela CVM, ou
o0 servico prestado ao FUNDO né&o se encontre dentro da esfera de atuacdo da
CVM, os Prestadores de Servicos Essenciais serdo responsaveis apenas pela
fiscalizacdo de tal servigo. As atribuicbes e a responsabilidade pela prestacéo
deste tipo de servi¢o perante 0 FUNDO e seus cotistas continuardo a exclusivo
cargo do respectivo prestador de servigo ora contratado.

Os Prestadores de Servigos Essenciais respondem, perante os cotistas, em suas
respectivas esferas de atuagéo, por eventuais prejuizos causados em virtude de
condutas contrarias a este Regulamento ou a regulamentacdo aplicavel,
comprovados em sentenca judicial ou arbitral transitada em julgado.

Paragrafo Unico. Os Prestadores de Servicos Essenciais ndo seréo
responsabilizados por prejuizos, danos ou perdas, inclusive de rentabilidade, que
0 FUNDO venha a sofrer em virtude da realizagéo de suas operagoes.

N&o ha solidariedade entre os prestadores de servicos do FUNDO, incluindo os
Prestadores de Servigos Essenciais, e a contratacdo de outros prestadores de
servicos ndo altera o regime de responsabilidade dos Prestadores de Servi¢os
Essenciais e demais prestadores de servi¢o perante os cotistas, o FUNDO ou a
CVM.

Os investimentos no FUNDO néo séo garantidos pelo ADMINISTRADOR, pelo
GESTOR, por qualquer mecanismo de seguro ou pelo Fundo Garantidor de
Crédito — FGC.

ENCARGOS E RATEIO DE DESPESAS E CONTINGENCIAS DO FUNDO

O FUNDO tera encargos que lhe poderdo ser debitados diretamente, nos termos
da Resolucéo 175, e quaisquer despesas que ndo constituam encargos correm
por conta do Prestador de Servico Essencial que a tiver contratado.

As despesas nao previstas neste Regulamento ou na regulamentacdo aplicavel
como encargos devem correr por conta do Prestador de Servico Essencial que o
tiver contratado.
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CAPITULO IV

Artigo 10

ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS

A assembleia geral de cotistas é responsavel por deliberar sobre as matérias
comuns a todas as classes de cotas, conforme aplicavel, na forma prevista na
Resolucdo 175, observado que as matérias especificas de cada classe ou
subclasse de cotas serdo deliberadas em sede de assembleia especial de
cotistas, sem prejuizo de outros requisitos e informagBes previstos na
regulamentacdo vigente, sendo-lhe aplicaveis as mesmas disposicdes
procedimentais da assembleia geral de cotistas.

Paragrafo 1° A convocacdo da assembleia geral de cotistas deve ser feita com,
no minimo, 10 (dez) dias corridos de antecedéncia, e exclusivamente far-se-a por
meio de correio eletrénico (e-mail) enderecado aos cotistas, conforme dados de
contato contidos no boletim de subscricdo, cadastro do cotista junto ao
ADMINISTRADOR e/ou INSTITUICAO ESCRITURADORA, ou conforme
posteriormente informados ao prestador de servigo responséavel pelo recebimento
de tal informagéo.

Paragrafo 2° A instalagdo ocorrerda com a presenca de qualquer numero de
cotistas.

Paragrafo 3° A presenca da totalidade dos cotistas suprir4 eventual auséncia
de convocagao.

Paragrafo 4° Serdo utilizados quaisquer meios ou canais, conforme
especificados no respectivo aviso de convocacdo, para a coleta das
manifestacdes dos cotistas.

Paragrafo 5° A cada cotista cabe uma quantidade de votos representativa de
sua participagéo na classe de cotas.

Paragrafo 6° As deliberacdes da assembleia de cotistas serdo tomadas por
maioria de votos dos presentes, exceto as deliberacdes relativas a: (i) destituicdo
ou substituicdo de Prestador de Servigco Essencial; (ii) fuséo, incorporacéo, cisao,
total ou parcial, a transformacgéo ou a liquidacdo do FUNDO,; e (iii) alteracéo do
Regulamento, que serdo tomadas pelo voto dos cotistas que representem a
unidade imediatamente superior a metade das cotas representadas na
assembleia geral e, cumulativamente, de cotistas que representem,
necessariamente, (a) no minimo 25% (vinte e cinco por cento) das cotas emitidas
pelo FUNDO, caso este tenha mais de 100 (cem) cotistas; ou (b) no minimo
metade das cotas emitidas pelo FUNDO, caso este tenha até 100 (cem) cotistas.

Pardgrafo 7° As demonstracfes contdbeis cujo relatério de auditoria ndo
contiver opinido modificada podem ser consideradas automaticamente
aprovadas caso a assembleia correspondente ndo seja instalada em virtude do
ndo comparecimento de quaisquer cotistas.

7\ Ansivia

.......... "
Distribuicio de Produtos
de Investimento




Docusign Envelope ID: EA9F2426-8EB9-4FA4-9267-068481FBDA5SB

ID

SERVICOS
FINANCEIROS
CTVM

Artigo 11

Artigo 12

CAPITULO V

Artigo 13

Artigo 14

As deliberacdes da assembleia geral de cotistas poderédo ser tomadas mediante
processo de consulta formal, por meio eletrénico, dirigido pelo ADMINISTRADOR
a cada cotista, para resposta no prazo minimo de 10 (dez) dias corridos contado
da consulta.

Este Regulamento pode ser alterado, independentemente da assembleia geral
de cotistas, nos casos previstos na Resolugdo 175.

TRIBUTACAO

O disposto neste CAPITULO V foi elaborado com base na legislacdo e
regulamentacao em vigor e produzindo efeitos, tem por objetivo descrever de forma
sumaria o tratamento tributario aplicavel em regra aos cotistas e ao FUNDO, nao
se aplicando aos cotistas sujeitos a regras de tributacdo especificas, na forma da
legislac@o e regulamentacédo em vigor.

Ha excecoes (inclusive relativas a natureza ou ao domicilio do investidor) e tributos
adicionais que podem ser aplicados, motivo pelo qual os cotistas devem consultar
seus assessores juridicos com relacéo a tributacdo aplicavel nos investimentos
realizados no FUNDO.

Tributacao aplicavel as operacfes da carteira:

I. Imposto de Renda | de isencdo do IRF, de acordo com a Lei 8.668.
na Fonte (“IRF”):

Como regra geral, os rendimentos auferidos pela carteira do FUNDO
nao estdo sujeitos a incidéncia do IRF, exceto ganhos auferidos em
aplicacdes financeiras de renda fixa ou variavel, que se sujeitam as
regras de tributacao aplicaveis as pessoas juridicas.

Para os investimentos realizados pelo FUNDO em letras hipotecarias,
certificados de recebiveis imobiliarios, letras de crédito imobiliario e
cotas de fundos de investimento imobiliario, admitidas a negociacéo
exclusivamente em bolsa de valores ou no mercado de balcdo, ha regra

O IRF pago pela carteira do FUNDO podera ser proporcionalmente
compensado com o imposto a ser retido pelo FUNDO no momento da
distribuicdo de rendimentos aos seus cotistas sujeitos a tributacao.

Por fim, nos termos da Lei n.° 9.779 de 19 de janeiro de 1999, conforme
alterada (“Lei 9.779”), o percentual maximo do total das cotas emitidas
pelo FUNDO que o incorporador, construtor ou soOcio de
empreendimentos imobiliarios investidos pelo FUNDO podera
subscrever ou adquirir no mercado, individualmente ou em conjunto com
pessoa a eles ligadas, € de 25% (vinte e cinco por cento). Caso tal limite

N Autireqiicio
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seja ultrapassado, o FUNDO estara sujeito a tributacdo aplicavel as
pessoas juridicas.

Tributagdo na fonte dos rendimentos auferidos pelos Cotistas:

I. IRF:

Cotistas Residentes no Brasil:

Sobre os ganhos decorrentes de negociacdes em ambiente de bolsa, mercado de balcdo organizado
ou mercado de balcdo ndo organizado com intermediacdo, havera retencédo do IR a aliquota de
0,005% (cinco milésimos por cento). No caso de operacdes de day trade a aliquota sera de 1,00%
(um por cento) do lucro.

N&o obstante o disposto acima, em conformidade com o disposto na Lei n.° 11.033, de 21 de
dezembro de 2024, conforme alterada, o cotista pessoa fisica ficara isento do IRF e na declaracéo
de ajuste anual, sobre as distribuigdes realizadas pelo FUNDO, exclusivamente na hipétese de o
FUNDO, cumulativamente: a) possuir, no minimo, 100 (cem) cotistas; e b) as cotas serem admitidas
a negociagéo exclusivamente em bolsas de valores ou no mercado de balc&o organizado. O beneficio
nao sera concedido ao cotista que for pessoa fisica, titular de cotas que representem 10% (dez por
cento) ou mais da totalidade das cotas emitidas pelo FUNDO ou cujas cotas lhe derem direito ao
recebimento de rendimento superior a 10% (dez por cento) do total de rendimentos auferidos pelo
FUNDO.

Cotistas Nao-Residentes (INR):

Como regra geral, os cotistas INR sujeitam-se as mesmas normas de tributagédo pelo IRF previstas
para os residentes ou domiciliados no pais.

N&o obstante, tratamento tributario mais benéfico podera ser aplicado aos cotistas residentes no
exterior que, cumulativamente, (i) ndo sejam residentes em jurisdicdo considerada paraiso fiscal
pelas autoridades fiscais brasileiras, conforme a relagdo constante no artigo 1° da Instrugcéo
Normativa da RFB n.° 1.037, de 4 de junho de 2010 (“JTF”), e (ii) cujo investimento seja realizado
por intermédio dos mecanismos previstos na Resolucao do Conselho Monetario Nacional n.° 4.373,
de 29 de setembro de 2014. Neste caso, os rendimentos distribuidos pelo FUNDO aos cotistas
residentes no exterior ficam sujeitos a incidéncia do IR, retido na fonte, a aliquota de 15% (quinze
por cento).

\  Autoregulicia N Auiiorenilinis
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Os rendimentos distribuidos pelo FUNDO aos cotistas pessoas fisicas residentes no exterior também
seréo isentos de tributacéo pelo IRF, inclusive se tais cotistas forem residentes em JTF, observadas
as mesmas condicfes para os cotistas residentes.

Em regra, os rendimentos auferidos pelos cotistas seréo tributados pelo
IRF no momento da amortizacdo de rendimentos das cotas, da
alienacdo de cotas a terceiros e do resgate das cotas, em decorréncia
do término do prazo de duracédo ou da liquidagéo antecipada do FUNDO.

Cobranca do IRF:

II. IOF:

Resgates e alienacdes em prazo inferior a 30 (trinta) dias da data de
aplicacdo na classe de cotas podem sofrer a tributagéo pelo IOF/TVM,
conforme tabela decrescente em funcdo do prazo. A partir do 30°
(trigésimo) dia de aplicacdo ndo ha incidéncia de IOF/TVM. Esse
imposto incide a aliquota de 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do
resgate, limitado ao rendimento da aplicacdo em fungcédo do prazo de
acordo com tabela regressiva anexa ao Decreto n.° 6.306/2007.
Atualmente, o IOF limita-se a 96% (noventa e seis por cento) do
rendimento para resgates no 1° (primeiro) Dia Util subsequente ao da
aplicacdo. Ficam sujeitas a aliquota zero as opera¢des do mercado de
renda varidvel. Ressalta-se que a aliquota do IOF/TVM pode ser
alterada a qualquer tempo por ato do Poder Executivo.

IOF/TVM:

As operagbes de conversdes de moeda estrangeira para moeda
Brasileira, bem como de moeda Brasileira para moeda estrangeira,
estdo sujeitas ao IOF-Cambio. Atualmente, as operacdes de cambio,
para remessas e ingressos de recursos, realizadas pelo FUNDO
IOF/Cambio: relativas as suas aplicagdes no mercado internacional, nos limites e
condic@es fixados pela CVM, estao sujeitas a aliquota de 0% (zero por
cento). Ressalta-se que a aliquota do IOF/Cambio pode ser majorada a
gualquer tempo por ato do Poder Executivo, até o percentual de 25%
(vinte e cinco por cento).

CAPITULO VI DIVULGA(;AO DE INFORMAQ@ES E SERVICO DE ATENDIMENTO AO
COTISTA
Artigo 15 Os Prestadores de Servigcos Essenciais disponibilizardo em suas paginas na rede

mundial de computadores ou encaminhardo de forma eletronica as informagoes
de envio obrigatério previstas na regulamentacao aplicavel.

AOESAD PROVISORIA
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Artigo 16 O ADMINISTRADOR mantém servico de atendimento ao cotista, responsavel
pelo esclarecimento de duvidas e pelo recebimento de reclamacgdes, que pode
ser acessado nos meios abaixo:

Website: http://www.idsf.com.br

Ouvidoria: 0800 520 0033
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ANEXO |

CLASSE UNICA DE COTAS DO
PERMUTA LOTE 5 CAMPINAS FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO
RESPONSABILIDADE LIMITADA

CAPITULO | CARACTERISTICAS GERAIS

Artigo 1 As principais caracteristicas da classe Unica de cotas do FUNDO estéo descritas
abaixo (“Classe Unica”):

A Classe Unica é constituida por 3 (trés) subclasses, sendo a
subclasse sénior (“Subclasse Sénior”), a subclasse mezanino
(“Subclasse Subordinada Mezanino”), e a subclasse subordinada
junior (“Subclasse Subordinada Janior” e, quando em conjunto
com a Subclasse Sénior e a Subclasse Subordinada Mezanino,

Subclasses . ~ . A
denominadas “Subclasses”), que dardo aos seus titulares idénticos
direitos politicos, diferindo-se, exclusivamente, em razao da ordem
de preferéncia no recebimento de rendimentos, amortizacdo e
resgate, na forma prevista no CAPITULO VI deste Anexo e no
apéndice de cada Subclasse (“Apéndices”).

Tipo de Condominio Fechado.

Prazo de Duracéo Indeterminado.

Categoria Fundo de investimento imobiliario.

Mandato: “Multiestratégia”.

Subclassificagdo: N&o aplicavel.
Classificagdo ANBIMA
Tipo de gestao: “Gestao Ativa”.

Segmento: “Multicategoria”.

A Classe Unica tem por objetivo a obtencéo de renda e proporcionar
Objetivo aos cotistas a valorizacéo e a rentabilidade de suas Cotas, mediante
a aplicacdo de recursos, preponderantemente, em empreendimentos
imobiliarios desenvolvidos pela Lote 5 Desenvolvimento Urbano

'/ﬁk Autorregulagio
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S.A., inscrita no CNPJ n.° 17.118.230/0001-52, por meio da aquisicdo
de quaisquer dos titulos, valores mobiliarios e outros ativos previstos
no artigo 40 do Anexo Normativo Il da Resolugdo CVM 175 (“Ativos
Alvo”).

A Classe Unica podera adquirir iméveis gravados com énus reais.

Adicionalmente, a Classe Unica podera investir em Aplicacdes
Financeiras (conforme abaixo definido), conforme disposto na politica
de investimento da Classe Unica definida no CAPITULO Il abaixo.

O objetivo da Classe Unica de cotas ndo representa, sob qualquer
hipétese, garantia da Classe Unica ou de seus Prestadores de
Servigos Essenciais quanto a seguranca, rentabilidade e liquidez
dos titulos componentes de sua carteira.

Publico-Alvo Os publicos-alvo indicados nos Apéndices de cada Subclasse.

ID Corretora de Titulos e Valores Mobiliarios S.A., acima

Custddia e Tesouraria - « ”
gualificada (“CUSTODIANTE”).

ID Corretora de Titulos e Valores Mobiliarios S.A., acima

Escrituracdo - « - ”
qualificada (“INSTITUICAO ESCRITURADORA”).

O valor de cada emisséo de cotas, volume e valor unitério da cota,
bem como o regime de distribuicdo, seguirdo o disposto no
instrumento que aprovar a respectiva emissdo de cotas.

Emissdo e Regime de
Distribuicédo de Cotas

Aos cotistas que tiverem subscrito e integralizado suas cotas fica
assegurado, nas futuras emissdes de cotas, o direito de preferéncia
na subscri¢éo de novas cotas da mesma Subclasse, exclusivamente
junto & INSTITUICAO ESCRITURADORA das cotas, fora dos
ambientes da B3, sobre o valor base da oferta, na propor¢cédo do
namero de cotas que possuirem, direito este concedido para
exercicio por prazo n&o inferior a 10 (dez) Dias Uteis, sendo certo
que, a critério do ADMINISTRADOR, considerada a recomendacao
do GESTOR, poderd ou ndo haver a possibilidade de cessédo do
direito de preferéncia pelos cotistas entre os préprios cotistas ou a
terceiros, exclusivamente junto & INSTITUICAO ESCRITURADORA
das cotas, fora dos ambientes da B3, bem como a abertura de prazo
para exercicio de direito de subscricdo das sobras do direito de
preferéncia da respectiva Subclasse, nos termos e condi¢cdes a

Direito de Preferéncia em
Novas Emissfes Aprovadas
pela Assembleia Especial
de Cotistas
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serem previstos no ato do ADMINISTRADOR ou ata da assembleia
especial de cotistas, conforme 0 caso, que aprovar a emissado de
novas cotas (desde que respeitado o indice de Subordinacdo Sénior
e o indice de Subordinagdo Mezanino (conforme definidas nos
respectivos Apéndices), observados ainda o0s procedimentos
operacionais dos mercados a que as cotas estejam admitidas a
negociacao.

Negociac¢éo

As cotas poderdo ser depositadas (i) para distribuicdo no
mercado primario, por meio do MDA - Médulo de Distribuicdo de
Ativos (“MDA?”), administrado e operacionalizado pela B3 S.A. —
Brasil, Bolsa Balcdo (“B3” e “Balcdo B3"), respectivamente); e
sendo a distribuicdo liquidada financeiramente por meio do Balcdo
B3, ou junto a INSTITUICAO ESCRITURADORA. As Cotas deverdo
ser integralizadas, a vista e em moeda corrente nacional, pelo preco
de emisséo estipulado nos documentos de cada oferta de cotas do
Fundo, junto & B3 ou junto & INSTITUICAO ESCRITURADORA,
observados o0s procedimentos operacionais da B3 e da
INSTITUICAO ESCRITURADORA; e (ii) negociacdo no mercado
secundario no Fundos 21 - Médulo de Fundos, administrado e
operacionalizado pelo Balcdo B3, sendo as negociagfes e 0s
eventos de pagamento liquidados financeiramente e as Cotas
custodiadas eletronicamente no Balcdo B3, observado, conforme
aplicaveis, as restricbes a negociacéo previstas na Resolucdo CVM
160. Depois de as cotas estarem integralizadas e observados os
procedimentos operacionais da B3, os titulares das cotas
poderdo negocia-las no mercado secundario, observados o
prazo e as condi¢des previstos neste Anexo. O ADMINISTRADOR
fica, nos termos deste Anexo, autorizado a alterar o mercado em que
as cotas sejam admitidas a negociacdo, independentemente de
prévia autorizacdo da assembleia geral de cotistas, desde que se
trate de bolsa de valores ou mercado de balcdo organizado de
instituicGes autorizadas pela CVM.

Se houver a migragédo do Fundo para o ambiente de bolsa as novas
Cotas serdo registradas para (i) distribuicéo e liquidagcdo no mercado
primario por meio do Sistema de Distribuigdo de Ativos (“DDA”) e da
INSTITUICAO ESCRITURADORA, conforme o caso; e (i)
negociacao e liquidagdo no mercado secundario exclusivamente por
meio do mercado de bolsa, ambos administrados e
operacionalizados pela B3.
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Transferéncia

As cotas podem ser transferidas, mediante: (i) termo de cesséo e
transferéncia; (ii) por meio de negociacéo, se aplicavel, em mercado
organizado em que as cotas sejam admitidas a negociacao; (iii) por
decisdo judicial ou arbitral, operacbes de cessdo fiduciaria,
execucdo de garantia ou sucessdo universal, dissolugdo de
sociedade conjugal ou unido estavel por via judicial ou escritura
publica que disponha sobre a partilha de bens ou transferéncia de
administracéo ou portabilidade de planos de previdéncia; ou, ainda
(iv) nas demais hipéteses previstas na Resolucao 175.

Procedimentos
pagamentos

para
de

rendimentos e amortizagéo

Os pagamentos dos eventos de rendimentos e amortizacfes
realizados por meio da B3 seguirdo os seus prazos e procedimentos
operacionais, bem como abrangerdo todas as cotas da respectiva
Subclasse nesta custodiadas eletronicamente, de forma igualitaria,
sem distingdo entre os cotistas da respectiva Subclasse.

Fardo jus ao recebimento de qualquer valor devido aos cotistas nos
termos desse Regulamento aqueles que sejam cotistas ao final do
Dia Util imediatamente anterior & respectiva data do pagamento.

Para fins de pagamento de rendimentos e amortizacdo, deve ser
observado o disposto em cada Apéndice.

Feriados

Em feriados de ambito nacional, a Classe Unica de cotas n&o possui
cota, ndo recebe aplicacdes e nem realiza resgates e amortizagées,
sendo certo que estas datas ndo seréo consideradas Dias Uteis para
fins de contagem de prazo de converséo de cotas e pagamento de
resgates. Nos feriados estaduais e municipais a Classe Unica de
cotas possui cota, recebe aplicacbes e realiza resgates e
amortizacoes.

Integralizagdo das Cotas

A integralizagdo, o resgate e a amortizagdo de cotas apenas seréo
realizados em moeda corrente nacional.

Adocdo de Politica de Voto

O GESTOR, em relacéo a esta Classe Unica de cotas, adota politica
de exercicio de direito de voto disponivel em sua pagina na rede
mundial de computadores.

“Dia Util”

Qualquer dia exceto: (i) sdbados, domingos, feriados declarados
nacionais e (ii) aqueles sem expediente na B3.
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CAPITULO II

Artigo 2

Artigo 3

Artigo 4

Artigo 5

CAPITULO Il

Artigo 6

Artigo 7

RESPONSABILIDADE DOS COTISTAS E REGIME DE INSOLVENCIA

Nos termos da legislacdo e regulamentacdo aplicaveis, a responsabilidade do
cotista esta limitada ao valor por ele subscrito.

Os seguintes eventos obrigardo o ADMINISTRADOR a verificar se o patrimonio
liquido da Classe Unica de cotas esta negativo:

) qualquer pedido de declarac&o judicial de insolvéncia de Classe Unica de
cotas do FUNDO;

(i) inadimpléncia de obrigacdes financeiras de devedor e/ou emissor de
ativos detidos pelo FUNDO que representem mais de 10% (dez por cento)
de seu patriménio liquido, naquela data de referéncia;

(iii)  pedido de recuperagdo extrajudicial, de recuperacdo judicial, ou de
faléncia de devedor e/ou emissor de ativos detidos pelo FUNDO; e

(iv) condenagdo do FUNDO de natureza judicial e/ou arbitral e/ou
administrativa e/ou outras similares ao pagamento de mais de 10% (dez
por cento) de seu patrimdnio liquido.

Caso o ADMINISTRADOR verifique que o patrimdnio liquido da Classe Unica de
cotas estd negativo, ou tenha ciéncia de pedido de declaracdo judicial de
insolvéncia da Classe Unica de cotas ou da declaracéo judicial de insolvéncia da
Classe Unica de cotas, devera adotar as medidas aplicaveis previstas na
Resolucéo 175.

Serdo aplicaveis as disposicdes da Resolucdo 175 no que se refere aos
procedimentos a serem adotados pelo ADMINISTRADOR na hipbtese de
patrimdnio liquido negativo da Classe Unica de cotas.

DA POLITICA DE INVESTIMENTOS

Os recursos da Classe Unica serdo aplicados pelo ADMINISTRADOR, por
recomendacdo do GESTOR, segundo uma politica de investimentos definida de
forma a proporcionar ao cotista uma remuneracao para o investimento realizado,
objetivando a valorizacdo e a rentabilidade de suas cotas por meio do
investimento nos Ativos Alvo, auferindo rendimentos advindos destes, bem como
auferir ganho de capital a partir da hegociacdo dos Ativos Alvo.

Os ativos que vierem a integrar o patriménio da Classe Unica poderdo ser
negociados, adquiridos ou alienados pela Classe Unica sem a necessidade de
aprovacao prévia por parte da assembleia especial de cotistas, observada a
politica de investimentos prevista neste Anexo, exceto nos casos que
caracterizem conflito de interesses entre a Classe Unica e o ADMINISTRADOR
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Artigo 8

Artigo 9

Artigo 10

Artigo 11

Artigo 12

Artigo 13

Artigo 14

Artigo 15

e/ou o GESTOR e suas pessoas ligadas, nos termos da regulamentacdo
aplicavel.

A Classe Unica podera participar de operacfes de securitizacdo por meio de
cessao de direitos creditorios de que seja titular, incluindo, exemplificativamente,
créditos de locacao, venda ou direito real de superficie.

Caso a Classe Unica de cotas invista preponderantemente em valores mobiliarios
devera respeitar os limites de aplicacdo por emissor e por modalidade de ativos
financeiros estabelecidos no Anexo Normativo | da Resolucéo 175.

As disponibilidades financeiras da Classe Unica que, temporariamente, nio
estejam aplicadas em Ativos Alvo, nos termos deste Anexo, serdo aplicadas em
(i) cotas de fundos de investimento de renda fixa ou referenciado a Taxa DI,
administrados por instituicdes financeiras de primeira linha, sejam elas: Banco do
Brasil S.A., Itad Unibanco S.A., Banco Bradesco S.A., Banco Santander S.A.,
BTG Banco S.A., XP Investimentos Corretora de Cambio, Titulos e Valores
Mobiliario S.A. e Banco Safra S.A; (ii) instrumentos financeiros de renda fixa de
emissao de instituigdes financeiras de primeira linha acima mencionadas; ou (iii)
titulos publicos federais e opera¢cdes compromissadas com lastro em tais papeis,
todos os ativos listados acima com classificagéo de baixo risco e liquidez diaria
(“Aplicagdes Financeiras”). O FUNDO n&o ira contratar operagfes com
derivativos, inclusive para fins de prote¢ao patrimonial.

A Classe Unica n&o podera realizar operagdes de day trade, assim consideradas
aquelas iniciadas e encerradas no mesmo dia, independentemente de a Classe
Unica possuir estoque ou posi¢éo anterior do mesmo Ativo Alvo e/ou Aplicagéo
Financeira.

E vedada a aplicagdo em cotas de fundos de investimentos financeiros,
regulamentados pelo Anexo Normativo | da Resolugdo 175, que sejam
destinadas a investidores profissionais e que ndo sejam administrados pelo
ADMINISTRADOR.

O objeto e a politica de investimentos da Classe Unica somente poderdo ser
alterados por deliberacdo da assembleia de cotistas, observadas as regras
estabelecidas no presente Anexo.

A Classe Unica de cotas pode emprestar seus titulos e valores mobilidrios, desde
que tais operag¢des de empréstimo sejam cursadas exclusivamente por meio de
servigo autorizado pelo Banco Central do Brasil ou pela CVM, bem como usa-los
para prestar garantias de operacdes proprias.

Os iméveis e/ou direitos reais a serem adquiridos pelo FUNDO deverao estar
localizados no territério nacional.

Distribuicio de Produtos
de Investimento Ativo e Passivo
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CAPITULO IV

Artigo 16

DAS COTAS

As cotas da Classe Unica correspondem a frages ideais de seu patriménio e
terdo a forma nominativa e escritural.

Paragrafo 1° O patriménio liquido da Classe Unica sera dividido em cotas de
Subclasse Sénior, cujos termos e condices estdo descritos no Apéndice A
(“Cotas Seniores”), as cotas de Subclasse Subordinada Mezanino, cujos termos
e condi¢cOes estdo descritos no Apéndice B (“Cotas Subordinadas Mezanino”),
e as cotas da Subclasse Subordinada Janior, cujos termos e condicGes estdo
descritos no Apéndice C (“Cotas Subordinadas Junior”, e quando em conjunto
com as Cotas Subordinadas Mezanino, denominadas “Cotas Subordinadas”) as
guais possuem os mesmos direitos politicos, diferenciando-se, exclusivamente,
na forma prevista abaixo.

Paragrafo 2° As Cotas Seniores tém as seguintes caracteristicas, vantagens,
direitos e obrigacdes comuns, observada a Cascata de Pagamentos (conforme
definida abaixo):

0] A Cotas Seniores tém como publico-alvo investidores qualificados;

(i) Prioridade no pagamento de rendimentos, amortizacdo e resgate em
relacdo as Cotas Subordinadas, observado o disposto neste
Regulamento;

(iii)  Direito & percepgdo de rentabilidade prioritaria em relacdo as Cotas
Subordinadas, observado o Benchmark das Cotas Seniores (conforme
abaixo definido);

(iv)  Rentabilidade esperada sera correspondente a 10,60% (dez inteiros e
sessenta centésimos por cento) ao ano, acrescido da variacdo acumulada
positiva do IPCA, ou indice que vier a substitui-lo, caso o IPCA deixe de
ser divulgado (“Benchmark das Cotas Seniores”); e

(v) Direito a percepcdo de amortizagdo prioritaria em relagdo as Cotas
Subordinadas, caso, a relacdo, em percentual, das Cotas Seniores e do
Patriménio Liquido da Classe do Fundo corresponda a percentual igual ou
superior a 50% (cinquenta por cento) (“indice de Subordinagdo
Sénior”), nos termos da Cascata de Pagamentos.

Pardgrafo 3° As Cotas Subordinadas Mezanino tém as seguintes
caracteristicas, vantagens, direitos e obrigacdes, observada a Cascata de
Pagamentos (conforme definida abaixo):

) A Cotas Subordinadas Mezanino tém como publico-alvo investidores
qualificados;
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(ii)

(iii)

(iv)

(v)

Subordinam-se as Cotas Seniores para efeito de distribuicdo de
resultados, amortizacdo e resgate, observado o disposto neste
Regulamento;

Serdo seniores em relacdo as Cotas Subordinadas Junior, para efeito de
distribuicdo de resultados, amortizacdo e resgate, observado o disposto
neste Regulamento;

BN

Direito a percepcdo de rentabilidade prioritaria em relagcdo as Cotas
Subordinadas Junior, observado o Benchmark das Cotas Subordinadas
Mezanino (conforme abaixo definido); e

Rentabilidade esperada sera correspondente a 15,00% (quinze por cento)
ao ano, acrescido da variagdo acumulada positiva do IPCA, ou indice que
vier a substitui-lo, caso o IPCA deixe de ser divulgado, a qual esta
subordinada ao recebimento da rentabilidade preferencial das Cotas
Seniores, nos termos do item (v) do Paragrafo 2° acima; (“Benchmark
das Cotas Subordinadas Mezanino”).

Paragrafo 4° As Cotas Subordinadas Juanior tém as seguintes caracteristicas,
vantagens, direitos e obrigagoes:

0)

(i)

(iii)

(iv)

A Cotas Subordinadas Junior tém como publico-alvo investidores
gualificados;

Subordinam-se as Cotas Subordinadas Mezanino e as Cotas Seniores
para efeito de distribuicdo de resultados, amortizacdo e resgate,
observado o disposto neste Regulamento;

Nado ha rentabilidade esperada para as Cotas Subordinadas Junior, as
quais fardo jus ao resultado remanescente da Classe Unica, apds o
pagamento integral dos rendimentos aos cotistas titulares das Cotas
Seniores e aos cotistas titulares das Cotas Subordinadas Mezanino e da
amortizacdo e resgate integral das Cotas Seniores e das Cotas
Subordinadas Mezanino; e

Deverédo respeitar a relagdo da soma das Cotas Seniores e Cotas
Subordinadas Mezanino e o Patriménio Liquido da Classe, que deve
corresponder ao percentual igual ou inferior a 85% (oitenta e cinco por
cento) (“indice de Subordinacdo Mezanino”). O indice de Subordinacéo
Mezanino devera ser respeitado apods a primeira reavaliacdo dos ativos do
Fundo realizado por um avaliador terceiro independente.

Pardgrafo 5° O Benchmark das Cotas Seniores e 0 Benchmark das Cotas
Subordinadas Mezanino objetivados pelo FUNDO dependerdo da performance
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Artigo 17

CAPITULO V

Artigo 18

Artigo 19

SERVICOS
FINANCEIROS

dos ativos que integram a carteira do FUNDO, de forma que ndo ha qualquer
garantia de rentabilidade, nada podendo os cotistas reclamar a esse titulo.

A cada cota correspondera um voto nas assembleias da Classe Unica.

Paragrafo 1° Todas as cotas de uma Subclasse garantem aos seus titulares
direitos politicos idénticos, observado que, de acordo no artigo 2° da Lei 8.668 o
cotista ndo podera requerer o resgate de suas cotas.

Paragrafo 2° O titular de cotas da Classe Unica:

(a) nao podera exercer qualquer direito real sobre os ativos integrantes do
patriménio da Classe Unica, inclusive os Ativos Alvo e as Aplicacdes
Financeiras;

(b) nao responde pessoalmente por qualquer obrigacdo legal ou contratual,
relativa aos ativos integrantes do patriménio da Classe Unica ou do
ADMINISTRADOR, salvo quanto a obrigacdo de pagamento das cotas
gue subscrever; e

(c) deve exercer o seu direito de voto sempre no interesse da Classe Unica.
DAS EMISSOES DE COTAS

A Classe Unica iniciara suas operacdes, tdo logo atenda o patriménio minimo
inicial de R$ 3.000,00 (trés mil reais), correspondente a 30 (trinta) cotas com valor
unitario de emissao de R$ 100,00 (cem reais), sendo (i) 10 (dez) Cotas Seniores;
(ii) 10 (dez) Cotas Subordinadas Mezanino; e (iii) 10 (dez) Cotas Subordinadas
Junior.

As cotas serdo subscritas e integralizadas segundo as condi¢des previstas neste
Regulamento, no ato do ADMINISTRADOR ou ata da assembleia de cotistas,
conforme 0 caso, que aprovar a emissdo cotas, no instrumento de subscricdo
e/ou nos documentos da oferta (“Documentos da Oferta”), conforme definidos
no artigo 29, inciso V, da Resolugdo da CVM n.° 160, de 13 de julho de 2022,
conforme alterada (“Resolucéo 160”), conforme aplicavel.

Paragrafo 1° Nao ha limitacdo a subscricdo ou aquisi¢cdo de cotas da Classe
Unica por qualquer pessoa fisica ou juridica, brasileira ou estrangeira, inclusive
empreendedor, incorporador, construtor ou o loteador do solo, observado que:

(a) os rendimentos distribuidos pela Classe Unica ao cotista pessoa fisica
serdo isentos de imposto de renda na fonte e na declaracdo de ajuste
anual, desde que: (i) a Classe Unica possua, no minimo, 100 (cem)
cotistas; (ii) o cotista pessoa fisica ndo seja titular das cotas que
representem 10% (dez por cento) ou mais da totalidade das cotas emitidas
pelo FUNDO ou cujas cotas |he deem direito ao recebimento de
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Artigo 20

rendimento superior a 10% (dez por cento) do total de rendimentos
auferidos pela Classe Unica; e (iii) as cotas sejam admitidas & negociag&o
exclusivamente em bolsas de valores ou no mercado de balcédo
organizado; e

(b) nos termos da Lei 9.779, caso a Classe Unica aplique recursos em
empreendimento imobiliario que tenha como incorporador, construtor ou
sécio, cotista que possua, isoladamente ou em conjunto com pessoa a ele
ligada, mais de 25% (vinte e cinco por cento) das cotas da Classe Unica,
a Classe Unica estara sujeita a tributacdo aplicavel as pessoas juridicas.

Paragrafo 2° Nos termos da Resolu¢cdo CVM n.° 27, de 8 de abril de 2021, a
oferta de cotas do FUNDO destinada exclusivamente a investidores profissionais
ndo contara com a assinatura de boletins de subscricdo para a integralizacéo
pelos investidores das cotas subscritas.

Paragrafo 3° Em eventuais emissfes subsequentes de cotas, as cotas
subscritas e integralizadas fardo jus aos rendimentos conforme estipulados nos
documentos que vierem a aprovar eventuais novas emissoes de Cotas .

Paragrafo 4° As despesas incorridas na estruturacao, distribui¢éo e registro das
ofertas primarias de cotas do FUNDO, conforme aplicavel, poderdo ser
consideradas como encargos da Classe Unica, nos termos da regulamentacio
aplicavel ou poderdo ser arcados pelos subscritores das cotas, caso assim
deliberado quando da aprovacdo de cada emissdo subsequente de cotas da
Classe Unica.

Paragrafo 5° Os Documentos da Oferta poderdo prever a possibilidade de
subscricao parcial de cotas das emissfes, bem como o cancelamento do saldo
ndo colocado, observadas as disposi¢cdes da Resolugdo 160. Neste caso, uma
vez nédo atingido o valor minimo estipulado:

0] a oferta serd cancelada, observado que o valor minimo nao pode
comprometer a execuc¢ao da politica de investimentos do FUNDO; e

(i) o ADMINISTRADOR fard o rateio entre os subscritores dos recursos
financeiros recebidos, nas propor¢cdes das cotas integralizadas e
acrescidos dos rendimentos liquidos porventura auferidos pelas
aplicacbes da carteira.

Apods a primeira emissdo de cotas do FUNDO, eventuais novas emissbdes de
cotas somente poderdo ocorrer mediante aprovacédo da assembleia especial de
cotistas, sem limitagao de valor, desde que néo acarrete no desenquadramento
do Indice de Subordinagdo Sénior e do indice de Subordinagdo Mezanino.
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Artigo 21

CAPITULO VI
DA CLASSE UNICA
Artigo 22

Artigo 23

Artigo 24

No caso de alienacao voluntaria de cotas, o cotista alienante devera solicitar por
escrito ao ADMINISTRADOR e ao GESTOR, a transferéncia parcial ou total de
suas cotas, indicando o nome e qualificacdo do cessionario, bem como o preco,
condigbes de pagamento e demais condigdes.

Paragrafo 1° A transferéncia de titularidade das cotas fica condicionada a
verificacdo, pelo ADMINISTRADOR do atendimento das formalidades
estabelecidas neste Regulamento, na Resolucao 175 e alteracBes posteriores e
demais regulamentacdes especificas.

Paragrafo 2° As cotas somente poderdo ser transferidas se estiverem
totalmente integralizadas ou, caso ndo estejam, se 0 cessionario assumir, por
escrito, todas as futuras obrigacées do cotista cedente perante o FUNDO no
tocante a sua integralizacgao.

RESGATE, AMORTIZACAO E PROCEDIMENTO APLICAVEL A LIQUIDACAO

Nao havera resgate de cotas a ndo ser pelo término do prazo de duragdo ou
amortizacdo total da Classe Unica, conforme aplicavel.

Caso a Classe Unica efetue amortizacdo de capital, o ADMINISTRADOR podera
solicitar aos cotistas que comprovem o custo de aquisicdo de suas cotas. Os
cotistas que n&o apresentarem tal comprovagdo terdo o valor integral da
amortizacao sujeito a tributacao, conforme determinar a regra tributaria para cada
caso.

Na hipotese da assembleia geral de cotistas deliberar sobre a liquidagao do
FUNDO, todas as cotas serao resgatadas no prazo para resgate antecipado, pelo
valor da cota do dia do pagamento, calculado na forma deste Regulamento,
observado o seguinte procedimento:

0] as Cotas Seniores terdo prioridade de resgate sobre as Cotas
Subordinadas Mezanino e sobre as Cotas Subordinadas Junior;

(i) as Cotas Subordinadas Mezanino ter&o prioridade de resgate sobre as
Cotas Subordinadas Junior;

(iii) as Cotas Subordinadas Mezanino somente serdo resgatadas apos o
pagamento integral de todas as Cotas Seniores;

(iv) as Cotas Subordinadas Juanior somente serdo resgatadas apos o
pagamento integral de todas as Cotas Subordinadas Mezanino e as Cotas
Seniores;
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Artigo 25

Artigo 26

(v) durante o prazo para resgate antecipado, as cotas serdo resgatadas, total
ou parcialmente, em moeda corrente nacional, ha medida em que o
FUNDO tenha recursos em moeda corrente nacional;

(vi)  somente havera o pagamento das Cotas Subordinadas Mezanino depois
das Cotas Seniores, apdés a alienacdo dos ativos do FUNDO, na
propor¢cdo de suas cotas e ap0s o pagamento de todas as dividas e
despesas inerentes ao FUNDO; e

(vii) somente haverd o pagamento das Cotas Subordinadas Junior depois das
Cotas Subordinadas Mezanino e das Cotas Seniores, e apds a alienacdo
dos ativos do FUNDO, na propor¢ao de suas cotas e apds 0 pagamento
de todas as dividas e despesas inerentes ao FUNDO.

No caso de dissolucéo ou liquidacdo da Classe Unica, o patriménio da Classe
Unica sera partilhado aos cotistas na proporgéo de suas cotas, apds o pagamento
de todas as dividas e despesas da Classe Unica, sendo certo que, nesta hipotese,
a entrega dos eventuais ativos aos cotistas sera realizada fora do ambiente da
B3.

Paragrafo 1° Na hipétese de liquidagdo da Classe Unica, o auditor
independente devera emitir parecer sobre a demonstragdo da movimentagéo do
patriménio liquido, compreendendo o periodo entre a data das ultimas
demonstragdes financeiras auditadas e a data da efetiva liquidacdo da Classe
Unica.

Paragrafo 2° Devera constar das notas explicativas as demonstracdes
financeiras da Classe Unica analise quanto a terem os valores dos resgates sido
ou nédo efetuados em condi¢des equitativas e de acordo com a regulamentagao
pertinente, bem como quanto a existéncia ou ndo de débitos, créditos, ativos ou
passivos nao contabilizados.

Paragrafo 3° Apds a partilha do ativo, o ADMINISTRADOR devera promover o
cancelamento do registro da Classe Unica, mediante o encaminhamento a CVM,
no prazo de 15 (quinze) dias da documentagao necessaria e aplicavel.

Conforme recomendacao do GESTOR ao ADMINISTRADOR, o FUNDO podera
amortizar as suas cotas quando ocorrer a alienagao de Ativos Alvo, para redugao
do seu patrimbnio, na propor¢cdo da respectiva alienacdo, ou sua liquidagéo,
conforme aplicavel.

Paragrafo 1° A amortizagao das cotas para redugao do patriménio do FUNDO
nos termos do Artigo 26 acima implicara a manutengdo da quantidade de cotas
existentes, com a consequente reducao do seu valor, na proporgao da diminuigao
do patriménio representado pelo Ativo Alvo alienado.

Distribuicio de Produtos
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CAPITULO VII

Artigo 27

Artigo 28

Paragrafo 2° A amortizacao das cotas sera precedida de anuncio realizado pelo
ADMINISTRADOR, as expensas do FUNDO, indicando a data em que sera
realizada a amortizag¢ao, o valor amortizado e os critérios que serdo utilizados
para estabelecer a data de corte para verificar os cotistas que serao beneficiarios
da amortizacdo. A amortizagdo devera ser comunicada a B3 via sistema
Fundos.Net., com antecedéncia minima de 5 (cinco) Dias Uteis do pagamento,
fixando data de corte dos cotistas que fardo jus ao recebimento do valor
correspondente. Na data da implementagcdo da amortizagao, o valor da cota sera
reduzido do valor correspondente ao da sua amortizagdo. Sera realizado, na
mesma data, o provisionamento da amortizacdo. Somente fara jus ao
recebimento da amortizacao o titular da cota na data de realizacdo do anuncio de
amortizacao.

DA POLITICA DE DISTRIBUICAO DE RENDIMENTOS E RESULTADOS

A Classe Unica devera distribuir a seus cotistas, no minimo, 95% (noventa e cinco
por cento) dos resultados auferidos, apurados segundo o regime de caixa, com
base em balangco semestral encerrado em 30 de junho e 31 de dezembro de cada
ano, nos termos da legislacao e regulamentacgéo aplicaveis (“Montante Minimo
de Distribuicao”).

Observado o disposto no Artigo 16, a distribuicdo de rendimentos, amortizagao e
resgate pela Classe Unica devera observar a seguinte ordem de pagamentos
(“Cascata de Pagamentos”):

0] Pagamento dos encargos da Classe e/ou obrigagbes assumidas pelo
Fundo, nos termos deste Regulamento e da legislacéo aplicavel;

(i) Pagamento dos rendimentos das Cotas Seniores na Data de Distribuicao
(conforme definida abaixo), calculado nos termos deste Regulamento e
limitado ao montante do Benchmark das Cotas Seniores, até o teto de
100% (cem por cento) do resultado caixa;

(iii)  Caso o indice de Subordinagéo Sénior:

(a) seja atendido, apds o pagamento dos rendimentos previstos no item
(i) acima, o excedente deve ser utilizado para a amortizagdo das
Cotas Seniores (ou o resgate das Cotas Seniores, se aplicavel); ou

(b) nao seja atendido (i.e. a relagdo, em percentual, das Cotas
Seniores e do Patriménio Liquido da Classe do Fundo corresponda
a percentual inferior a 50% (cinquenta por cento)), apdés o
pagamento dos rendimentos previstos no item (ii) acima, o
excedente deve ser utilizado para o pagamento dos rendimentos
das Cotas Subordinadas Mezanino limitado ao montante do
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Artigo 29

Artigo 30

Benchmark das Cotas Subordinadas Mezanino, até o teto de 100%
(cem por cento) do resultado caixa;

(iv)  Apds os pagamentos previstos conforme mecanismos descritos nos itens
acima, o eventual excedente deve ser, proporcionalmente, utilizado para
amortizacdo concomitante (i) das Cotas Seniores (ou o resgate das Cotas
Seniores, se aplicivel); e (ii) das Cotas Subordinadas Mezanino (ou o
resgate das Cotas Subordinadas Mezanino, se aplicavel);

(v) Pagamento dos rendimentos das Cotas Subordinadas Mezanino na Data
de Distribuicdo (conforme definida abaixo), sendo certo que este serd
calculado nos termos acima e limitado ao montante do Benchmark das
Cotas Subordinadas Mezanino, até o teto de 100% (cem por cento) do
resultado caixa, apdés a amortizacdo e resgate integral das Cotas
Seniores;

(vi) Pagamento da amortizacdo das Cotas Subordinadas Mezanino (ou o
resgate das Subordinadas Mezanino, se aplicavel), se houver resultado
remanescente da Classe Unica, ap6s a amortizac&o e resgate integral das
Cotas Seniores;

(vii) Pagamento dos rendimentos das Cotas Subordinadas Junior, se houver
resultado remanescente da Classe Unica, apés a amortizacdo e resgate
integral das Cotas Seniores e das Cotas Subordinadas Mezanino; e

(viii) Pagamento da amortizacdo das Cotas Subordinadas Junior (ou o resgate
das Subordinadas Junior, se aplicavel), se houver resultado
remanescente da Classe Unica, ap6s a amortizac&o e resgate integral das
Cotas Seniores e das Cotas Subordinadas Mezanino.

Observada a ordem de prioridade disposta no Artigo 28, acima, ao longo de cada
semestre, o resultado apurado segundo o regime de caixa podera, a critério do
GESTOR e de comum acordo com o ADMINISTRADOR, ser distribuido aos
cotistas, mensalmente, a partir do més de encerramento de uma oferta de Cotas
do Fundo (inclusive), até o 12° (décimo segundo) Dia Util do més subsequente
ao més de competéncia (“Més de Competéncia’ e “Data de Distribuicao”,
respectivamente), de forma total ou parcial, em qualquer percentual, observado
que, na Data de Distribuigao relativa ao 6° (sexto) Més de Competéncia de cada
semestre, tenha-se pago, ao menos, o Montante Minimo de Distribui¢cdo, nos
termos do artigo 10, paragrafo unico, da Lei 8.668.

Os resultados auferidos, apurados segundo o regime de caixa, com base em
balangco semestral encerrado em 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano, que
excedam ao Montante Minimo de Distribuicdo e que ndo tenham sido distribuidos
nos termos do Artigo anterior, serao, a critério do GESTOR, em comum acordo
com o ADMINISTRADOR, reinvestidos em Aplica¢des Financeiras, para posterior
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Artigo 31

Artigo 32

CAPITULO VIII

Administracdo

Artigo 33

Artigo 34

distribuicdo aos cotistas, em qualquer das Datas de Distribuicdo e/ou destinados
a Reserva de Contingéncia, admitindo-se sua posterior distribuicdo aos cotistas,
observadas as restricdes decorrentes da legislagcdo e/ou regulamentagao
aplicaveis, exclusivamente nas hipoteses: (i) de deliberacao dos cotistas; (ii) de
liquidag&o da Classe Unica, nos termos do deste Anexo.

O percentual minimo a que se refere o Artigo 27 sera observado apenas
semestralmente, sendo que os adiantamentos realizados mensalmente poderao
nao atingir o referido percentual minimo.

Farao jus aos rendimentos: (i) caso as Cotas estejam admitidas a negociagdo em
mercado de balcao da B3, os cotistas que tiverem inscritos no registro de cotistas
ao final do Dia Util imediatamente anterior & respectiva data do pagamento; ou
(ii) caso as Cotas estejam admitidas a negociagdo em mercado de bolsa da B3,
os cotistas que tiverem inscritos no registro de cotistas no fechamento do 5°
(quinto) Dia Util de cada més, de acordo com as contas de depdsito mantidas
pela INSTITUICAO ESCRITURADORA das cotas e/ou nas centrais depositarias..

Paragrafo 1° Para suprir inadimpléncias e deflacdo em reajuste nos valores a
receber da Classe Unica e arcar com as despesas extraordinarias, se houver,
podera ser constituida uma reserva de contingéncia (“Reserva de
Contingéncia”). Entende-se por despesas extraordinarias aquelas que nao se
refiram aos gastos rotineiros relacionados & Classe Unica. Os recursos da
Reserva de Contingéncia serao aplicados em cotas de fundos de renda fixa e/ou
titulos de renda fixa, e os rendimentos decorrentes desta aplicagado poderao ser
incorporados ao valor da Reserva de Contingéncia, sem prejuizo da distribuicao
minima referida no caput deste Artigo.

Paragrafo 2° Para a constituicdo ou recomposi¢cao da Reserva de Contingéncia
sera procedida a retengéo de até 5% (cinco por cento) do rendimento semestral
apurado pelo critério de caixa.

DA PRESTACAO DE SERVICOS

A Classe Unica sera administrada pelo ADMINISTRADOR. Observadas as
limitagbes estabelecidas neste Regulamento e nas demais disposi¢des legais e
regulamentares vigentes, o ADMINISTRADOR tem poderes para praticar todos
os atos necessarios a administracdo da Classe Unica, observadas as
competéncias inerentes ao GESTOR.

O ADMINISTRADOR devera empregar no exercicio de suas fun¢des o cuidado
que toda entidade profissional ativa e proba costuma empregar na administragao
de seus proprios negdcios, devendo, ainda, servir com boa fé, transparéncia,
diligéncia e lealdade ao FUNDO e manter reserva sobre seus negdcios.
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Artigo 35

Artigo 36

Artigo 37

Artigo 38

O ADMINISTRADOR sera, nos termos e condi¢des previstas na Lei 8.668, o
proprietario fiduciario dos bens e imoveis adquiridos pela Classe Unica,
administrando e dispondo dos bens na forma e para os fins estabelecidos na
legislacéo ou neste Anexo.

O ADMINISTRADOR tem amplos poderes para:

) realizar todas as operacdes e praticar todos os atos que se relacionem
com o objeto da Classe Unica de cotas;

(i) exercer todos os direitos inerentes a propriedade dos bens e direitos
integrantes do patriménio da Classe Unica de cotas;

(iii)  abrir e movimentar contas bancérias;
(iv)  representar a Classe Unica de cotas em juizo e fora dele;

(V) solicitar, se for o caso, a admissao a negociacédo de cotas em mercado
organizado; e

(vi)  deliberar sobre a emiss&o de novas cotas (desde que respeitado o indice
de Subordinacdo Sénior e o indice de Subordinacdo Mezanino),
observados os limites e condi¢des estabelecidos no Regulamento, nos
termos do inciso vii do paragrafo 2° do artigo 48 da parte geral da
Resolucéo 175.

Os poderes constantes do Artigo 36 s&o outorgados ao ADMINISTRADOR pelos
cotistas da Classe Unica, outorga esta que se considerard expressamente
efetivada pela assinatura aposta pelo cotista no boletim de subscricdo, mediante
a assinatura aposta pelo cotista no termo de adeséo a este Regulamento, ou
ainda, por todo cotista que adquirir cotas da Classe Unica no mercado secundario
Ou por sucessao a qualquer titulo. A aquisi¢ao das cotas pelo investidor mediante
operagao realizada no mercado secundario configura, para todos os fins de
direito, sua expressa ciéncia e concordancia aos termos e condi¢cdes deste
Regulamento e, se houver, do prospecto, em especial as disposi¢des relativas a
politica de investimento.

Os custos com a contratacio de terceiros para os servicos abaixo relacionados
devem ser arcados pelo ADMINISTRADOR:

(i) departamento técnico habilitado a prestar servicos de andlise e
acompanhamento de projetos imobiliérios;

(i) atividades de tesouraria, de controle e processamento de ativos;

(iii)  escrituracdo de cotas; e
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Artigo 39

(iv) gestdo dos valores mobiliarios integrantes da carteira de ativos, na
hipétese de o ADMINISTRADOR ser o Unico prestador de servicos
essenciais.

O ADMINISTRADOR devera prover a Classe Unica com os seguintes servigos,
seja prestando-os diretamente, hipétese em que deve estar habilitado para tanto,
ou indiretamente, por meio da contratagao de prestadores de servicos:

(a) departamento técnico habilitado a prestar servicos de andlise e
acompanhamento de projetos imobiliarios; e

(b) custodia de ativos financeiros.

Paragrafo 1° Sem prejuizo da possibilidade de contratar terceiros para a
administracdo dos imoveis, a responsabilidade pela gestao dos ativos imobiliarios
da Classe Unica compete exclusivamente ao ADMINISTRADOR, que detera a
propriedade fiduciaria dos bens da Classe Unica.

Paragrafo 2° E dispensada a contratacdo do servico de custddia para os ativos
financeiros que representem até 5% (cinco por cento) do patrimdnio liquido da
Classe Unica, desde que tais ativos estejam admitidos & negociacdo mercado
organizado de valores mobiliarios ou registrados em sistema de registro e de
liquidag&o financeira autorizado pelo Banco Central do Brasil ou pela CVM.

Paragrafo 3° Os servigos de gestdo dos valores mobiliarios integrantes da
carteira s6 séo obrigatérios caso a Classe Unica invista parcela superior a 5%
(cinco por cento) de seu patrimdnio em valores mobiliarios.

Obrigacoes e responsabilidades do ADMINISTRADOR

Artigo 40

Em acréscimo as obrigacOes previstas neste Anexo e na regulamentacéo
aplicavel, cabe ao ADMINISTRADOR:

0] selecionar os bens e direitos que compor&o o patriménio da Classe Unica
de cotas, de acordo com a politica de investimento prevista neste Anexo;

(i) providenciar a averbacdo, no cartério de registro de imoveis, das
restricbes determinadas pelo artigo 7° da Lei 8.668, fazendo constar nas
matriculas dos bens imdveis e direitos integrantes da carteira que tais
ativos imobiliarios:

(@) nao integram o ativo do ADMINISTRADOR,;

(b) nao respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigacdo do
ADMINISTRADOR;
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(c) nao compdem a lista de bens e direitos do administrador, para
efeito de liquidacao judicial ou extrajudicial;

(d) ndo podem ser dados em garantia de débito de operacdo do
ADMINISTRADOR; e

(e) ndo sdo passiveis de execugdo por quaisquer credores do
ADMINISTRADOR; por mais privilegiados que possam ser.

(iii)  diligenciar para gue sejam mantidos, as suas expensas, atualizados e em
perfeita ordem:

(@) a documentacéo relativa aos iméveis e as operacdes do FUNDO;
e

(b) os relatorios dos representantes de cotistas e dos profissionais ou
empresas contratadas nos termos dos arts. 26 e 27 do Anexo
Normativo Il da Resolucéo 175, quando for o caso;

(iv)  receber rendimentos ou quaisquer valores devidos a Classe Unica;

(v) custear as despesas de propaganda da Classe Unica, exceto pelas
despesas de propaganda em periodo de distribuigdo de cotas, que podem
ser arcadas pela Classe Unica; e

(vi) fiscalizar o andamento dos empreendimentos imobiliarios que constituem
ativo da Classe Unica.

Da divulgacdo de informacoes

Artigo 41

Artigo 42

Artigo 43

O ADMINISTRADOR prestara aos cotistas, ao mercado em geral, a CVM e ao
mercado em que as cotas do FUNDO estejam negociadas, conforme o caso, as
informagdes obrigatdrias exigidas pela Resolugéo 175.

Para fins do disposto neste Anexo, considerar-se-a o correio eletrébnico uma
forma de correspondéncia valida entre o ADMINISTRADOR e os cotistas,
inclusive para convocagao de assembleias gerais e procedimentos de consulta
formal.

Paragrafo Unico. O envio de informagdes por meio eletronico previsto acima
dependera de autorizagao do cotista.

Compete ao cotista manter o ADMINISTRADOR atualizado a respeito de
qualquer alteragdo que ocorrer em suas informag¢des de cadastro ou no seu
endereco eletronico previamente indicado, isentando o ADMINISTRADOR de
qualquer responsabilidade decorrente da falha de comunicagédo com o cotista, ou
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Artigo 44

Substituicdo do ADMI

ainda, da impossibilidade de pagamento de rendimentos da Classe Unica, em
virtude de informacdes de cadastro desatualizadas.

O correio eletrdnico igualmente serd uma forma de correspondéncia valida entre
0 ADMINISTRADOR e a CVM.

NISTRADOR

Artigo 45

Artigo 46

Gestao

Artigo 47

O ADMINISTRADOR deve ser substituido nas hipéteses de rendncia ou
destituicao por deliberacdo da assembleia de cotistas.

Na hipétese de renlncia, o ADMINISTRADOR fica obrigado a permanecer no
exercicio de suas fungbes até a averbacdo, no cartério de registro de iméveis,
nas matriculas referentes aos bens imoveis e direitos integrantes da carteira de
ativos, da ata da assembleia de cotistas que eleger seu substituto e sucessor na
propriedade fiduciaria desses bens e direitos.

Paragrafo 1° E facultado aos cotistas que detenham, ao menos, 5% (cinco por
cento) das cotas emitidas, a convocagdo da assembleia de cotistas prevista no
Artigo 46 acima, caso o ADMINISTRADOR néo a convoque, no prazo de 10 (dez)
dias contados da renuncia.

Paragrafo 2° Aplica-se o disposto no Artigo 46 acima, mesmo quando a
assembleia de cotistas deliberar a liquidagdo do FUNDO ou da Classe Unica,
conforme o caso, em consequéncia da renuncia, da destituicdo ou da liquidagéo
extrajudicial do ADMINISTRADOR, cabendo a assembleia, nestes casos, eleger
novo administrador para processar a liquidacao.

Paragrafo 3° Se a assembleia geral de cotistas ndo eleger novo administrador
no prazo de 30 (trinta) dias Uteis contados da publicacao no Diario Oficial do ato
gue decretar a liquidacdo extrajudicial, o Banco Central do Brasil deve nomear
uma instituicdo para processar a liquidagdo do FUNDO.

Paragrafo 4° Nas hipodteses referidas no Artigo 46, bem como na sujeigdo do
ADMINISTRADOR ao regime de liquidacdo judicial ou extrajudicial, a ata da
assembleia de cotistas que eleger novo administrador constitui documento habil
para averbacao, no Cartério de Registro de Imdveis, da sucessao da propriedade
fiduciaria dos bens iméveis integrantes do patriménio da Classe Unica de cotas.

Paragrafo 5° A sucesséo da propriedade fiduciaria de bem imével integrante de
patrimonio da Classe Unica ndo constitui transferéncia de propriedade.

O GESTOR, observadas as limitacdes legais e as previstas na regulamentacdo
aplicavel, tem poderes para praticar 0os atos necessarios a gestao da carteira de
ativos, na sua respectiva esfera de atuacao.
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Artigo 48

Inclui-se entre as obrigacBes do GESTOR contratar, em nome do FUNDO, com
terceiros devidamente habilitados e autorizados, 0s seguintes servigos:

) intermediacdo de operacOes para a carteira de ativos;

(i) classificagéo de risco por agéncia de classificacdo de risco de crédito;
(iii)  cogestdo da carteira de ativos;

(iv)  distribuicdo de cotas;

(v) consultoria especializada; e

(vi)  formador de mercado para as cotas da Classe Unica.

Substituicdo do GESTOR

Artigo 49

Artigo 50

Artigo 51

Havendo a renuncia do GESTOR, a assembleia de cotistas convocada nos
termos deste Regulamento podera deliberar pela néo liquidagdo do FUNDO e a
alteracdo do Regulamento, de modo a preservar os interesses dos Cotistas.

Na hipotese de destituicdo do GESTOR, sem a ocorréncia de um evento de Justa
Causa (conforme definido abaixo) e nas hipoteses de cisdo ou incorporacado da
Classe e/ou do Fundo, de forma contraria a recomendacdo do GESTOR, o
GESTOR faré jus, além do pagamento de sua parcela da Taxa de Gestdo do
Gestor, a uma remuneracao de descontinuidade que sera paga pela Classe. Tal
remuneracdo sera correspondente a 12 (doze) vezes a Ultima remuneracdo
mensal paga ao GESTOR (“Remuneracdo de Descontinuidade”) e sera devida
pelo prazo de 12 (doze) meses a contar do més subsequente ao més em que
ocorreu a destituicdo. Tal remuneracdo serd calculada semestralmente, nos
termos previstos no Artigo 58, devendo ser paga até o 5° (quinto) Dia Util do més
subsequente ao més de apuragao.

Para fins deste Regulamento, entende-se como “Justa Causa”: (i) uma decisao
irrecorrivel proveniente de autoridade competente reconhecendo fraude por parte
do GESTOR no desempenho de suas funcdes e responsabilidades nos termos
deste Regulamento; (ii) qualquer deciséo irrecorrivel proveniente de autoridade
competente contra 0 GESTOR apontando a pratica de crime contra o sistema
financeiro de atos de corrupcéo, de lavagem de dinheiro e/ou financiamento ao
terrorismo; (iii) decis@o condenatoria, seja (a) judicial irrecorrivel, conforme
aplicavel, ou (b) administrativa final e irrecorrivel, inclusive decisdo emitida pelo
colegiado da CVM e confirmada no Conselho de Recursos do Sistema Financeiro
Nacional (CRSFN) que condene o0 GESTOR pela pratica de crimes considerados
infrac&o grave, nos termos da regulagdo em vigor, cumulada com a aplicacdo de
pena que ndo uma adverténcia, ou (c) decisdo final arbitral contra 0 GESTOR
relacionada a atividades ilicitas no mercado financeiro ou de valores mobiliarios
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Artigo 52

Artigo 53

Artigo 54

Artigo 55

e/ou prevenindo, restringindo ou impedindo, temporaria ou permanentemente, 0
exercicio do direito de atuar e/ou ter autorizacdo para atuar nos mercados de
valores mobiliarios e/ou financeiros em qualquer local do mundo; (iv)
impedimento do GESTOR de exercer atividades no mercado de valores
mobiliarios brasileiro que ndo seja sanada no prazo de 60 dias; (v) requerimento
de faléncia pelo proprio Gestor; ou (vi) decretacdo de faléncia, recuperacdo
judicial ou extrajudicial do GESTOR.

Na hipotese de destituicdo do GESTOR por assembleia de cotistas sem a
ocorréncia de um evento de Justa Causa, o Fundo devera enviar notificacao
prévia ao GESTOR com 180 (cento e oitenta) dias de antecedéncia da data da
efetiva destituicdo, sendo que, até essa data, 0 GESTOR continuara exercendo
suas fungBes e continuara sendo devida a sua remuneracao.

A Remuneracao de Descontinuidade sera abatida: (i) da parcela da Taxa de
Gestédo do Gestor que venha a ser atribuida ao novo gestor que venha a ser
indicado em substituicdo ao GESTOR; e/ou: (ii) da parcela da Taxa de Gestédo do
Gestor que seria destinada ao GESTOR, caso este ndo houvesse sido destituido,
subtraida a nova taxa de gestdo, caso a taxa de gestdo devida ao novo gestor
ndo seja suficiente para arcar com os pagamentos relacionados a remuneragao
do GESTOR estabelecido no paragrafo acima.

A Remuneracdo de Descontinuidade nao implicara: (a) em reducdo da
remuneracdo do ADMINISTRADOR recebida a época da destituicdo e demais
prestadores de servico do FUNDO, exceto pela remuneracdo do novo gestor;
tampouco (b) em aumento dos encargos do FUNDO ou da classe considerando
0 montante maximo da Taxa de Gestao do Gestor previsto neste Regulamento.

Nos casos de destituicdo do GESTOR, cabera ao ADMINISTRADOR praticar
todos os atos relativos a gestéo, até ser procedida a nomeacao de novo gestor
ou a liquidacéo do FUNDO e/ou da classe, conforme o caso.

Consultoria Especializada

Artigo 56

O ADMINISTRADOR, conforme disposto no Anexo Normativo Il da Resolugéo
175, podera contratar consultoria especializada para que preste os seguintes
Servigos:

) Analisar, selecionar, avaliar e acompanhar, de acordo com a politica de
investimentos deste Anexo, 0s ativos integrantes ou que possam vir a
integrar a carteira da Classe Unica do FUNDO:

(i) Participar de negociacdes e propor negécios a Classe Unica, observada
a politica de investimentos constante deste Anexo;
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CAPITULO IX

(iii)  Administrar as locacbes ou arrendamentos de empreendimentos
integrantes do patriménio da Classe Unica, a exploracdo do direito de
superficie; e

(iv)  Monitorar, acompanhar projetos e a comercializagdo dos respectivos
imoveis e consolidar dados econdmicos e financeiros selecionados das
companhias investidas para fins de monitoramento.

Paragrafo Unico. Ocorrendo a contratacdo, a consultoria especializada recebera
pelos seus servicos a respectiva taxa de consultoria especializada, remuneracéo
esta devida a partir da data de sua efetiva contratacdo e enquanto esta vigorar.

TAXAS DE ADMINISTRACAO, GESTAO, DISTRIBUICAO E CUSTODIA

Taxa de Administracao

Artigo 57

O ADMINISTRADOR recebera por seus servigcos uma taxa de administracao
composta de trés partes (“Taxa de Administragcao”): (i) a primeira parte sera
equivalente ao valor dos servigos de escrituragdo de cotas; (ii) a segunda
equivalente aos servigos de controladoria e contabilidade do FUNDO, e (iii)
a terceira calculada (a) sobre o valor contabil do patriménio liquido do
FUNDO; ou (b) caso as cotas do FUNDO tenham integrado ou passado a
integrar, no periodo, indices de mercado, cuja metodologia preveja critérios
de inclusdo que considerem a liquidez das cotas e critérios de ponderacéo
gue considerem o volume financeiro das cotas emitidas pelo FUNDO, como
por exemplo, o IFIX, sobre o valor de mercado do FUNDO, calculado com
base na média diaria da cotacdo de fechamento das cotas de emissao do
FUNDO no més anterior ao do pagamento da remuneracgéo, o percentual de
0,10% (dez centésimos por cento) ao ano, a razdo de 1/12 avos, observado
o valor minimo mensal de R$ 10.000,00 (dez mil reais), atualizado
anualmente segundo a variagdo do IPCA, ou indice que vier a substitui-lo, a
partir da primeira integralizagdo de cotas da Classe Unica, sendo que a
primeira e a segunda parte corresponderdo aos valores designados nos
respectivos instrumentos celebrados entre o ADMINISTRADOR e os
prestadores destes servicos, cujas coépias encontrar-se-ao disponiveis na
sede do ADMINISTRADOR.

Parigrafo 1° A Taxa de Administragcdo sera calculada mensalmente por
periodo vencido e paga até o 5° (quinto) Dia Util do més subsequente ao més
em gue os servicos forem prestados.

Paragrafo 2° O ADMINISTRADOR pode estabelecer que parcelas da Taxa
de Administracdo sejam pagas diretamente pela Classe Unica aos
prestadores de servi¢os contratados, desde que o somatério dessas parcelas
nao exceda o montante total da Taxa de Administragao.

AOESAD PROVISORIA
Administracio Fiduclaria
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Taxa de Gestao

Artigo 58

Artigo 59

Taxa de Distribuicdo

Artigo 60

A remuneracdo mensal devida ao GESTOR, equivalente a 0,96% a.a. (noventa
e seis centésimos por cento) ao ano, calculada sobre o patrimdnio liquido das
subclasses Sénior e Subordinada Mezanino, que devera ser paga pelo FUNDO
ao GESTOR, mensalmente, até o 5° (quinto) Dia Util de cada més, observado o
valor minimo mensal de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). A remuneragao do
GESTOR prevista neste Artigo sera atualizada anualmente segundo a variagao
do IPCA, ou indice que vier a substitui-lo, a partir da primeira integralizagao
de cotas da Classe Unica (“Taxa de Gestdo do Gestor”).

N&o haveré taxa de performance no FUNDO.

Tendo em vista que a Classe Unica tem natureza de classe fechada, a taxa e
despesas com a distribuicido de cotas da Classe Unica sdo descritas nos
Documentos da Oferta de cada emissado, conforme aplicavel.

Taxas de Ingresso e Saida

Artigo 61

Artigo 62

CAPITULO X
APLICAVEIS AS MA

Artigo 63

N3o serdo cobradas da Classe Unica ou dos cotistas, taxa de ingresso. Nao
obstante, a cada nova emissdo de cotas, a Classe Unica podera cobrar taxa de
distribuicdo no mercado primario para arcar com as despesas da oferta publica
da nova emissao de cotas, a ser paga pelos subscritores das novas cotas no ato
da sua respectiva integralizacao, se assim for deliberado em assembleia geral.

A cobranca da Classe Unica ou dos cotistas de taxas de saida é vedada.

ASSEMBLEIA ESPECIAL DE COTISTAS E DEMAIS PROCEDIMENTOS
NIFESTACOES DAS VONTADES DOS COTISTAS

A assembleia especial de cotistas desta Classe Unica, se aplicavel, é responséavel
por deliberar sobre as matérias especificas da referida Classe Unica de cotas, na
forma da Resolugao 175 e alteragbes posteriores e, privativamente, sobre:

(@) demonstracdes contébeis;
(b) substituicdo do ADMINISTRADOR e do GESTOR,;
(c) emisséo e distribuicdo de novas cotas ;

(d) fuséo, incorporacao, cisdo, total ou parcial, transformacéo ou liquidacdo da
Classe Unica;

(e) alteragcdo do presente anexo;

(f)  plano de resolucao do patriménio liquido negativo;

7y
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(g) pedido de declaracéo judicial de insolvéncia da Classe Unica de cotas;

(h) alteracdo do mercado em que as cotas sao admitidas a negociacao;

(i) apreciagdo do laudo de avaliagdo de bens e direitos utilizados na
integralizacdo de cotas;

() eleicho e destituicdo de representante dos cotistas, fixacdo de sua
remuneracgédo, se houver, e aprovagdo do valor maximo das despesas que
poderdo ser incorridas no exercicio de sua atividade, caso aplicavel;

(k) aprovacéo dos atos que configurem potencial conflito de interesses, nos
termos do paragrafo 1° do artigo 27, do artigo 31 e do inciso IV do artigo 32,
do anexo normativo Il da Resolucéo 175;

() alteracdo de qualquer matéria relacionada ao aumento de Taxa de
Administracdo e Taxa de Gestéo; e

(m) alteracdo do Benchmark das Cotas Seniores e do Benchmark das Cotas
Subordinadas Mezanino.

Artigo 64 Compete ao ADMINISTRADOR convocar a assembleia especial, respeitados os
seguintes prazos:

(@) No minimo, 30 (trinta) dias de antecedéncia, no caso das assembleias
ordinarias; e

(b) No minimo, 15 (quinze) dias de antecedéncia, no caso das assembleias
extraordinarias.

Artigo 65 A assembleia especial podera também ser convocada diretamente por cotista(s)
que detenha(m), no minimo 5% (cinco por cento) das cotas emitidas pela Classe
Unica ou pelo representante dos cotistas, observado o disposto no CAPITULO
XI.

Artigo 66 A convocagao referida no Artigo 65 acima ou dos representantes de cotistas sera
dirigida ao ADMINISTRADOR, que devera, no prazo maximo de 30 (trinta) dias
contados do recebimento, realizar a convocacdo da assembleia especial as
expensas dos requerentes, salvo se a assembleia especial assim convocada
deliberar em contrario.

Artigo 67 A convocacao da assembleia especial deve ser feita por correspondéncia

encaminhada a cada cotista, observadas as seguintes disposicoes:

(@) Da convocagao constarao, obrigatoriamente, dia, hora e local em que sera
realizada a assembleia;

7\ Ansivia 7\ Ansivia X\ ANBIMA
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(b) A convocacgao de assembleia especial devera enumerar, expressamente,
na ordem do dia, todas as matérias a serem deliberadas, ndo se admitindo
que sob a rubrica de assuntos gerais haja matérias que dependam de
deliberacdo da assembleia; e

(c) O aviso de convocagéao deve indicar o local onde o cotista pode examinar
os documentos pertinentes a proposta a ser submetida a apreciacao da
assembleia.

Paragrafo 1° A assembleia especial se instalara com a presenca de qualquer
numero de cotistas.

Paragrafo 2° A presenca da totalidade dos cotistas suprira eventual auséncia
de convocacao.

Paragrafo 3° Serdo utilizados quaisquer meios ou canais, conforme
especificados no respectivo aviso de convocacdo, para a coleta das
manifestacdes dos cotistas.

Paragrafo 4° O ADMINISTRADOR deve disponibilizar, na mesma data da
convocagao, todas as informagdes e documentos necessarios ao exercicio
informado do direito de voto em assembleias:

(i) Em sua pagina na rede mundial de computadores, na data de convocagéo
da assembleia;

(i) Na pagina da CVM na rede mundial de computadores, por meio de
sistema eletrénico disponivel na rede ou de sistema eletrdnico
disponibilizado por entidade que tenha formalizado convénio ou
instrumento congénere com a CVM para esse fim; e

(iii)  Na pagina da entidade administradora do mercado organizado em que as
cotas da Classe Unica sejam admitidas & negociaco.

Paragrafo 5° Por ocasidao da assembleia especial ordinaria, os cotistas que
detenham, no minimo, 3% (trés por cento) das cotas emitidas da Classe Unica
ou o(s) representante(s) de cotistas podem solicitar, por meio de requerimento
escrito encaminhado ao ADMINISTRADOR, a inclusdo de matérias na ordem do
dia da assembleia, que passara a ser assembleia especial ordinaria e
extraordinaria.

Paragrafo 6° O pedido de que trata o Paragrafo 5° acima deve vir acompanhado
de todos os documentos necessarios ao exercicio do direito de voto, inclusive
aqueles mencionados no paragrafo 2° do artigo 14 do Anexo Normativo Ill da
Resolugao 175, e deve ser encaminhado em até 10 (dez) dias contados da data
de convocacgao da assembleia especial ordinaria.
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Artigo 68

Artigo 69

Paragrafo 7° Para fins das convocagbes das assembleias especiais dos
cotistas da Classe Unica e dos percentuais previstos no CAPITULO IlArtigo
1Paragrafo 1° do Artigo 68 deste Anexo, sera considerado pelo
ADMINISTRADOR os cotistas inscritos no registro de cotistas na data de
convocacgao da assembileia.

Paragrafo 8° A presencga da totalidade dos cotistas suprira eventual auséncia
de convocacao.

Todas as decisbes em assembleia especial deverdo ser tomadas por votos dos
cotistas que representem a maioria simples das cotas dos presentes,
correspondendo a cada cota um voto, ndo se computando os votos em branco,
excetuadas as hipoteses de quérum qualificado previstas neste Anexo. Por
maioria simples entende-se o voto dos cotistas que representem a unidade
imediatamente superior a metade das cotas representadas na assembleia
especial (“Maioria Simples”).

Paragrafo 1° Dependem da aprovagdo por Maioria  Simples e,
cumulativamente, de cotistas que representem, necessariamente, (a) no minimo
25% (vinte e cinco por cento) das cotas emitidas pela Classe Unica, caso este
tenha mais de 100 (cem) cotistas; ou (b) no minimo metade das cotas emitidas
pela Classe Unica, caso esta tenha até 100 (cem) cotistas (“Quérum
Qualificado”), as deliberagbes relativas as matérias elencadas nos itens (b), (d),
(e), (i) e Error! Reference source not found. do Artigo 63, acima.

Paragrafo 2° As deliberagdes relativas a matéria prevista no item (m) do Artigo
63, acima serdo aprovadas por maioria simples das cotas da Classe Unica,
observado, contudo, que também dependem da aprovacao por Maioria Simples
da (i) Subclasse Sénior, quando seu objeto for a redugdo do Benchmark, ou (ii)
Subclasse Subordinada, quando seu objeto for a majoragédo do Benchmark.

Paragrafo 3° Cabe ao ADMINISTRADOR informar no edital de convocagao
qual sera o percentual aplicavel nas assembleias que tratem das matérias
sujeitas ao Quérum Qualificado.

O ADMINISTRADOR podera encaminhar aos cotistas pedidos de representacéo,
mediante correspondéncia, fisica ou eletrdnica, ou anuncio publicado.

Paragrafo 1° O pedido de representagao devera: (a) conter todos os elementos
informativos necessarios ao exercicio do voto pedido; (b) facultar ao cotista o
exercicio de voto contrario, por meio da mesma procuragao, ou com indicacéo de
outro procurador para o exercicio deste voto; (¢) ser dirigido a todos os cotistas.

Paragrafo 2° E facultado a cotistas que detenham, isolada ou conjuntamente,
0,5% (meio por cento) ou mais do total de cotas emitidas solicitar ao
ADMINISTRADOR o envio de pedido de procuragdo aos demais cotistas da
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Artigo 70

Artigo 71

Artigo 72

CAPITULO XI

Artigo 73

Artigo 74

Classe Unica, desde que sejam obedecidos os requisitos do item (a) do Paragrafo
1°, acima, bem como (i) reconhecimento da firma do signatario do pedido; e (ii)
codpia dos documentos que comprovem que o signatario tem poderes para
representar os cotistas solicitantes, quando o pedido for assinado por
representantes.

Paragrafo 3° O ADMINISTRADOR devera encaminhar, em nome do cotista
solicitante, o pedido de procuragdo, conforme conteudo € nos termos
determinados pelo cotista solicitante, em até 5 (cinco) Dias Uteis da solicitacdo

Paragrafo 4° Os custos incorridos com o envio do pedido de procuragao pelo
ADMINISTRADOR em nome de cotistas devem ser arcados pela Classe Unica.

As deliberacoes relativas, exclusivamente, as demonstragdes contabeis que néo
contiverem opinidao modificada podem ser consideradas automaticamente
aprovadas caso a assembleia correspondente nao seja instalada em virtude do
nao comparecimento de quaisquer cotistas.

As deliberagdes privativas de assembleia de cotistas poderédo ser adotadas em
consulta formal, por meio eletrdnico, dirigido pelo ADMINISTRADOR a cada
cotista, observados os prazos minimos aplicaveis as convocagdes previstos no
Artigo 64, acima.

Este Anexo pode ser alterado, independentemente da assembleia especial de
cotistas, nos casos previstos na Resolugéo 175.

DO REPRESENTANTE DOS COTISTAS

A Classe Unica podera ter até 1 (um) representante de cotistas, a ser eleito e
nomeado pela assembleia especial, com prazos de mandato de 1 (um) ano, para
exercer as fungbes de fiscalizacdo dos empreendimentos ou investimentos do
FUNDO, em defesa dos direitos e interesses dos cotistas, tendo por competéncia
exclusiva as matérias previstas no artigo 22 do Anexo Normativo Ill da Resolugao
175.

Somente pode exercer as fungdes de representante dos cotistas, pessoa natural
ou juridica, que atenda aos seguintes requisitos, conforme regulamentagao
aplicavel:

(i) seja cotista da Classe Unica de cotas;

(i) néo exerca cargo ou funcdo no ADMINISTRADOR ou no controlador do
ADMINISTRADOR ou do GESTOR, em sociedades por eles diretamente
controladas e em coligadas ou outras sociedades sob controle comum, ou
prestar-lhes assessoria de qualquer natureza;

'/ﬁk Autorregulagio
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Artigo 75

Artigo 76

Artigo 77

Artigo 78

Artigo 79

Artigo 80

Artigo 81

(iii) néo exerca cargo ou funcdo no empreendedor do empreendimento
imobiliario que constitua objeto da Classe Unica de cotas, ou prestar-lhe
servico de qualquer natureza;

(iv) n&o seja administrador, gestor ou consultor especializado de outros
fundos de investimento imobiliario;

(v) n&o esteja em conflito de interesses com a Classe Unica de cotas; e

(vi) n&o esteja impedido por lei ou ter sido condenado por crime falimentar, de
prevaricacdo, peita ou suborno, concusséao, peculato, contra a economia
popular, a fé pablica ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda
gue temporariamente, 0 acesso a cargos publicos; nem tenha sido
condenado a pena de suspensao ou inabilitacao temporaria aplicada pela
CVM.

Compete ao representante de cotistas ja eleito informar ao ADMINISTRADOR e
aos cotistas da Classe Unica a superveniéncia de circunstancias que possam
impedi-lo de exercer a sua funcao.

A eleicdo dos representantes de cotistas pode ser aprovada pela maioria simples
dos cotistas presentes na assembleia e que, cumulativamente, representem, no
minimo: (a) 3% (trés por cento) do total de cotas emitidas, quando a Classe Unica
tiver mais de 100 (cem) cotistas; ou (b) 5% (cinco por cento) do total de cotas
emitidas, quando a Classe Unica tiver até 100 (cem) cotistas.

A funcgéo de representante dos cotistas é indelegavel.

Sempre que a assembleia especial da Classe Unica for convocada para eleger
representantes de cotistas, devem ser disponibilizadas as seguintes informacdes
sobre o(s) candidato(s): (a) declaragdo dos candidatos de que atendem os
requisitos previstos no artigo 21 do Anexo Normativo Il da Resolugao 175; e (b)
as informacgdes exigidas no item 12.1 do Suplemento K da Resolugéo 175.

O ADMINISTRADOR ¢ obrigado, por meio de comunicagao por escrito, a colocar
a disposicao dos representantes dos cotistas, em, no maximo, 90 (noventa dias)
dias a contar do encerramento do exercicio social, as demonstragdes financeiras
e o formulario de que trata a alinea “d” do inciso vi do artigo 22 do Anexo
Normativo Ill da Resolugao 175.

Os representantes de cotistas podem solicitar ao ADMINISTRADOR
esclarecimentos ou informacdes, desde que relativas a sua fungéao fiscalizadora.

Os pareceres e opinides dos representantes de cotistas deverdo ser
encaminhados ao ADMINISTRADOR no prazo de até 15 (quinze) dias a contar
do recebimento das demonstragdes financeiras de que trata a alinea “d” do artigo
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Artigo 82

Artigo 83

Artigo 84

Artigo 85

CAPITULO XlII

22 do Anexo Normativo Il da Resolugéo 175 e, tao logo concluidos, no caso dos
demais documentos para que o ADMINISTRADOR proceda a divulgagdo nos
termos do artigo 61 da Resolugéo 175 e do artigo 38 do Anexo Normativo Il da
Resolucéo 175.

Os representantes de cotistas devem comparecer as assembleias gerais do
FUNDO e responder aos pedidos de informacdes formulados pelos cotistas.

Os pareceres e representacdes, individuais ou conjuntos, dos representantes de
cotistas podem ser apresentados e lidos na assembleia geral do FUNDO,
independentemente de publicacdo e ainda que a matéria ndo conste da ordem
do dia.

Os representantes de cotistas devem exercer suas atividades com boa fé,
transparéncia, diligéncia e lealdade em relacdo a Classe Unica de cotas e aos
cotistas, sendo vedada a negociacdo com o0 uso indevido de informacao
privilegiada, nos termos do artigo 39 do Anexo Normativo Ill da Resolugéo 175.

Os representantes de cotistas devem exercer suas fungdes no exclusivo
interesse da Classe Unica de cotas.

DAS VEDAGOES

Vedacoes Aplicaveis aos Prestadores de Servicos Essenciais

Artigo 86

Artigo 87

E vedado aos Prestadores de Servigcos Essenciais praticar os seguintes atos em
nome da Classe Unica:

(i) receber depdsito em conta corrente;
(i) contrair ou efetuar empréstimos;

(iii)  vender cotas a prestagéo, sem prejuizo da possibilidade de integralizagao
a prazo de cotas subscritas;

(iv)  garantir rendimento predeterminado aos cotistas;

(V) utilizar recursos da Classe Unica para pagamento de seguro contra
perdas financeiras de cotistas; e

(vi) praticar qualquer ato de liberalidade.

E vedado ao GESTOR o recebimento de qualquer remuneracéo, beneficio ou
vantagem, direta ou indiretamente, que potencialmente prejudique sua
independéncia na tomada de decisao.

Vedacoes Aplicaveis ao GESTOR
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Em acréscimo as vedacfes previstas no Artigo 86 acima, € vedado ao GESTOR,
utilizando os recursos da Classe Unica de cotas:

(i)
(i)

(iii)
(iv)

(v)

(vi)

(vii)

conceder crédito sob qualquer modalidade;

prestar fianca, aval, aceite ou coobrigar-se sob qualquer forma nas
operacdes da Classe Unica de cotas;

aplicar no exterior recursos captados no Pais;

ressalvada a hipotese de aprovacdo em assembleia de cotistas, nos
termos do artigo 31 do Anexo Normativo Il da Resolucdo 175, realizar
operacbes da Classe Unica de cotas quando caracterizada situacéo de
conflito de interesses entre:

(a) a Classe Unica de cotas e o ADMINISTRADOR, GESTOR ou
consultoria especializada;

(b) a Classe Unica de cotas e cotistas que detenham participacio
correspondente a, no minimo, 10% (dez por cento) do patriménio
da Classe Unica:

(c) a Classe Unica de cotas e o representante de cotistas; e
(d) a Classe Unica de cotas e o empreendedor;

realizar operagdes com ativos financeiros ou modalidades operacionais
ndo previstas no Anexo Normativo Il da Resolugdo 175;

realizar operagbes com acdes e outros valores mobiliarios fora de
mercados organizados autorizados pela CVM, ressalvadas as hipéteses
de distribuicdes publicas, de exercicio de direito de preferéncia e de
conversao de debéntures em agdes, de exercicio de bénus de subscricéo
€ nos casos em que a CVM tenha concedido prévia e expressa
autorizacao; e

realizar operagfes com derivativos, exceto quando tais operacdes forem
realizadas exclusivamente para fins de prote¢éo patrimonial e desde que
a exposicao seja sempre, no maximo, o valor do patriménio liquido.

Paragrafo Unico. A Classe Unica podera adquirir iméveis sobre os quais tenham
sido constituidos 6nus reais anteriormente ao seu ingresso no patriménio da
Classe Unica. Ainda, posteriormente ao seu ingresso no patrimoénio da Classe
Unica, poderd o GESTOR, em nome da Classe Unica, prestar fianca, aval, aceite
ou qualquer outra forma de coobrigacéo, relativamente a operagdes relacionadas
a sua carteira de ativos, de acordo com a regulamentacgédo aplicavel.
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CAPITULO Xl DOS FATORES DE RISCO

Artigo 89 A integra dos fatores de risco atualizados a que a Classe Unica e os cotistas
estao sujeitos encontra-se descrita no Informe Anual elaborado em conformidade
com o Suplemento K da Resolugdo 175, devendo os cotistas e os potenciais
investidores ler atentamente o referido documento.
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APENDICE A

APENDICE DAS COTAS DA SUBCLASSE SENIOR DE EMISSAO DA CLASSE UNICA DE
COTAS DO PERMUTA LOTE 5 CAMPINAS FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO
RESPONSABILIDADE LIMITADA

Este Apéndice é parte integrante do Anexo | ao Regulamento do PERMUTA LOTE 5 CAMPINAS
FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO RESPONSABILIDADE LIMITADA.

Adicionalmente as caracteristicas previstas no CAPITULO IV do Anexo | ao Regulamento, as Cotas
Seniores terdo as seguintes caracteristicas, vantagens e restricbes, sem prejuizo de outras previstas
no Regulamento:

1. Publico-Alvo: Investidores qualificados;
2. Prazo de Duracéo: Indeterminado;
3. Quantidade Inicial de Cotas Seniores: No ambito da primeira emissdo de Cotas Seniores,

serdo emitidas, inicialmente, 2.300.000 (duas milhdes e trezentas mil) Cotas Seniores, com prec¢o de
emissdao de R$ 100,00 (cem reais) por Cota Sénior, totalizando, inicialmente, R$ 230.000.000,00
(duzentos e trinta milhdes de reais), observado que referido montante poderd ser diminuido em
decorréncia da Distribuicdo Parcial da Subclasse Sénior (conforme definida abaixo), desde que
observado o Montante Minimo da Oferta da Subclasse Sénior (conforme definida abaixo).

4. Possibilidade de Distribuicdo Parcial: Ser4 permitida a distribuicdo parcial das Cotas
Seniores, desde que respeitado o montante minimo correspondente a 10 (dez) Cotas Seniores,
equivalente a R$ 1.000,00 (mil reais) (“Montante Minimo da Oferta da Subclasse Sénior”). Caso o
Montante Minimo da Oferta da Subclasse Sénior ndo seja atingido, a Oferta sera cancelada. O eventual
saldo de Cotas Seniores ndo colocado no ambito da Oferta serd cancelado pelo ADMINISTRADOR,
desde que atingido o Montante Minimo da Oferta da Subclasse Sénior (“Distribuicdo Parcial da
Subclasse Sénior”).

5. Pagamento de rendimentos, amortizacdo e resgate: Prioridade no pagamento de
rendimentos, amortizagdo e resgate em relagdo as Cotas Subordinadas, observado o disposto neste
Regulamento.

6. Rentabilidade: Direito a percepcao de rentabilidade prioritaria em relacdo as Cotas
Subordinadas, observado o benchmark correspondente a rentabilidade esperada correspondente a
10,60% (dez inteiros e sessenta centésimos por cento) ao ano, acrescido da variacdo acumulada
positiva do IPCA, ou indice que vier a substitui-lo, caso o IPCA deixe de ser divulgado. (“Benchmark
das Cotas Seniores”).
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APENDICE B

APENDICE DAS COTAS DA SUBCLASSE SUBORDINADA MEZANINO DE EMISSAO DA
CLASSE UNICA DE COTAS DO PERMUTA LOTE 5 CAMPINAS FUNDO DE INVESTIMENTO
IMOBILIARIO RESPONSABILIDADE LIMITADA

Este Apéndice é parte integrante do Anexo | ao Regulamento do PERMUTA LOTE 5 CAMPINAS
FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO RESPONSABILIDADE LIMITADA.

Adicionalmente as caracteristicas previstas no CAPITULO IV do Anexo | ao Regulamento, as Cotas
Subordinadas Mezanino terdo as seguintes caracteristicas, vantagens e restricdes, sem prejuizo de
outras previstas no Regulamento:

1. Publico-Alvo: Investidores qualificados;
2. Prazo de Duracéo: Indeterminado;
3. Quantidade Inicial de Cotas: No ambito da primeira emissdo de Cotas Subordinadas

Mezanino, serdo emitidas, inicialmente, 3.000.000 (trés milhdes) de Cotas Subordinadas, com precgo
de emissédo de R$ 100,00 (cem reais) por Cota Subordinada Mezanino, totalizando, inicialmente, R$
300.000.000,00 (trezentos milhdes de reais), observado que referido montante podera ser diminuido
em decorréncia da Distribuicdo Parcial da Subclasse Subordinada Mezanino (conforme definida
abaixo), desde que observado o Montante Minimo da Oferta da Subclasse Subordinada (conforme
definida abaixo).

4. Possibilidade de Distribuicdo Parcial: Ser4 permitida a distribuicdo parcial das Cotas
Subordinadas Mezanino, desde que respeitado o montante minimo correspondente a 10 (dez) Cotas
Subordinadas Mezanino, equivalente a R$ 1.000,00 (mil reais) (“Montante Minimo da Oferta da
Subclasse Subordinada”). Caso o Montante Minimo da Oferta da Subclasse Subordinada Mezanino
ndo seja atingido, a Oferta sera cancelada. O eventual saldo de Cotas Subordinadas Mezanino néo
colocado no ambito da Oferta sera cancelado pelo ADMINISTRADOR, desde que atingido o Montante
Minimo da Oferta da Subclasse Subordinada Mezanino (“Distribuicdo Parcial da Subclasse
Subordinada Mezanino”).

5. Pagamento de rendimentos, amortizacéo e resgate: Subordinam-se as Cotas Seniores para
efeito de distribui¢cdo de resultados, amortizacdo e resgate, observado o disposto neste Regulamento.
Serédo seniores em relacdo as Cotas Subordinadas Junior, para efeito de distribuicdo de resultados,
amortizacdo e resgate, observado o disposto neste Regulamento, observado o disposto neste
Regulamento.

6. Rentabilidade: Direito a percepcdo de rentabilidade prioritaria em relacdo as Cotas
Subordinadas, observado o benchmark correspondente a rentabilidade esperada correspondente a
15,00% (quinze inteiros por cento) ao ano, acrescido da variagdo acumulada positiva do IPCA, ou indice
gue vier a substitui-lo, caso o IPCA deixe de ser divulgado, qual est4 subordinada ao recebimento da
rentabilidade preferencial das Cotas Sénior; (“Benchmark das Cotas Subordinadas Mezanino”).
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7. indice de Subordinac&o Sénior: corresponde a relacdo, em percentual, das Cotas Sénior e o
Patriménio Liquido da Classe do Fundo (“indice de Subordinagdo Sénior”).
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APENDICE C

APENDICE DAS COTAS DA SUBCLASSE SUBORDINADA JUNIOR DE EMISSAO DA CLASSE
UNICA DE COTAS DO PERMUTA LOTE 5 CAMPINAS FUNDO DE INVESTIMENTO
IMOBILIARIO RESPONSABILIDADE LIMITADA

Este Apéndice é parte integrante do Anexo | ao Regulamento do PERMUTA LOTE 5 CAMPINAS
FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO RESPONSABILIDADE LIMITADA.

Adicionalmente as caracteristicas previstas no CAPITULO IV do Anexo | ao Regulamento, as Cotas
Subordinadas Janior terdo as seguintes caracteristicas, vantagens e restricdes, sem prejuizo de outras
previstas no Regulamento:

1. Publico-Alvo: Investidores qualificados;
2. Prazo de Duracéo: Indeterminado;
3. Quantidade Inicial de Cotas: No ambito da primeira emissdo de Cotas Subordinadas Junior,

serdo emitidas, inicialmente, 5.000 (cinco mil) Cotas Subordinadas Juanior, com preco de emisséo de
R$ 100,00 (cem reais) por Cota Subordinada Juanior, totalizando, inicialmente, R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais), observado que referido montante podera ser diminuido em decorréncia da
Distribuicdo Parcial da Subclasse Subordinada (conforme definida abaixo), desde que observado o
Montante Minimo da Oferta da Subclasse Subordinada Junior (conforme definida abaixo).

4. Possibilidade de Distribuicdo Parcial: Ser4 permitida a distribuicdo parcial das Cotas
Subordinadas Junior, desde que respeitado o montante minimo correspondente a 10 (dez) Cotas
Subordinadas Junior, equivalente a R$ 1.000,00 (mil reais) (“Montante Minimo da Oferta da
Subclasse Subordinada”). Caso o Montante Minimo da Oferta da Subclasse Subordinada Junior ndo
seja atingido, a Oferta sera cancelada. O eventual saldo de Cotas Subordinadas Junior ndo colocado
no ambito da Oferta sera cancelado pelo ADMINISTRADOR, desde que atingido o Montante Minimo
da Oferta da Subclasse Subordinada Junior (“Distribuicdo Parcial da Subclasse Subordinada
Junior”).

5. Pagamento de rendimentos, amortizacao e resgate: Subordinam-se as Cotas Subordinadas
Mezanino e as Cotas Seniores para efeito de distribuicdo de resultados, amortizacdo e resgate,
observado o disposto neste Regulamento.

6. Rentabilidade: Ndo ha rentabilidade esperada para as Cotas Subordinadas Janior, as quais
fardo jus ao resultado remanescente da Classe Unica, apds o pagamento integral dos rendimentos aos
cotistas titulares das Cotas Seniores e aos cotistas titulares das Cotas Subordinadas Mezanino e da
amortizacao e resgate integral das Cotas Seniores e das Cotas Subordinadas Mezanino.

7. indice de Subordinag&o Mezanino: corresponde a relacdo, em percentual, da soma das Cotas
Seniores e Cotas Subordinadas Mezanino e o Patriménio Liquido da Classe do Fundo (“indice de
Subordinagdo Mezanino”).
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	CAPÍTULO I FUNDO
	Artigo 1 PERMUTA LOTE 5 CAMPINAS FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO RESPONSABILIDADE LIMITADA (“FUNDO”), regido pela Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), Lei n.º 8.668, de 25 de junho de 1993, conforme alterada ...
	Artigo 2 O Anexo de cada classe de cotas, conforme aplicável, dispõe, sem prejuízo de outros requisitos e informações previstos na regulamentação, sobre as respectivas: (i) características gerais, incluindo a indicação dos demais prestadores de serviç...
	Artigo 3 Para fins do disposto neste Regulamento, seus Anexos e Apêndices: (i) os termos e expressões indicados em letra maiúscula, no singular ou no plural, terão os significados atribuídos a eles conforme as definições indicadas no decorrer do docum...

	CAPÍTULO II RESPONSABILIDADE DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS ESSENCIAIS
	Artigo 4 Os Prestadores de Serviços Essenciais e demais prestadores de serviços do FUNDO respondem perante a CVM, nas suas respectivas esferas de atuação, por seus próprios atos e omissões contrários à lei, ao Regulamento do FUNDO ou à regulamentação ...
	Parágrafo 1º Não obstante as atribuições previstas neste Regulamento e na regulamentação aplicável, cabe ao ADMINISTRADOR praticar os atos necessários à administração do FUNDO, o que inclui, mas não se limita à contratação, em nome do FUNDO ou da clas...
	Parágrafo 2º Não obstante as atribuições previstas neste Regulamento e na regulamentação aplicável, cabe ao GESTOR praticar os atos necessários à gestão da carteira de ativos do FUNDO, o que inclui mas não se limita à contratação, em nome do FUNDO ou ...
	Parágrafo 3º Caso o prestador de serviço contratado pelos Prestadores de Serviços Essenciais não seja um participante de mercado regulado pela CVM, ou o serviço prestado ao FUNDO não se encontre dentro da esfera de atuação da CVM, os Prestadores de Se...
	Artigo 5 Os Prestadores de Serviços Essenciais respondem, perante os cotistas, em suas respectivas esferas de atuação, por eventuais prejuízos causados em virtude de condutas contrárias a este Regulamento ou à regulamentação aplicável, comprovados em ...
	Parágrafo Único. Os Prestadores de Serviços Essenciais não serão responsabilizados por prejuízos, danos ou perdas, inclusive de rentabilidade, que o FUNDO venha a sofrer em virtude da realização de suas operações.
	Artigo 6 Não há solidariedade entre os prestadores de serviços do FUNDO, incluindo os Prestadores de Serviços Essenciais, e a contratação de outros prestadores de serviços não altera o regime de responsabilidade dos Prestadores de Serviços Essenciais ...
	Artigo 7 Os investimentos no FUNDO não são garantidos pelo ADMINISTRADOR, pelo GESTOR, por qualquer mecanismo de seguro ou pelo Fundo Garantidor de Crédito – FGC.

	CAPÍTULO III ENCARGOS E RATEIO DE DESPESAS E CONTINGÊNCIAS DO FUNDO
	Artigo 8 O FUNDO terá encargos que lhe poderão ser debitados diretamente, nos termos da Resolução 175, e quaisquer despesas que não constituam encargos correm por conta do Prestador de Serviço Essencial que a tiver contratado.
	Artigo 9 As despesas não previstas neste Regulamento ou na regulamentação aplicável como encargos devem correr por conta do Prestador de Serviço Essencial que o tiver contratado.

	CAPÍTULO IV ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS
	Artigo 10 A assembleia geral de cotistas é responsável por deliberar sobre as matérias comuns a todas as classes de cotas, conforme aplicável, na forma prevista na Resolução 175, observado que as matérias específicas de cada classe ou subclasse de cot...
	Parágrafo 1º A convocação da assembleia geral de cotistas deve ser feita com, no mínimo, 10 (dez) dias corridos de antecedência, e exclusivamente far-se-á por meio de correio eletrônico (e-mail) endereçado aos cotistas, conforme dados de contato conti...
	Parágrafo 2º A instalação ocorrerá com a presença de qualquer número de cotistas.
	Parágrafo 3º A presença da totalidade dos cotistas suprirá eventual ausência de convocação.
	Parágrafo 4º Serão utilizados quaisquer meios ou canais, conforme especificados no respectivo aviso de convocação, para a coleta das manifestações dos cotistas.
	Parágrafo 5º A cada cotista cabe uma quantidade de votos representativa de sua participação na classe de cotas.
	Parágrafo 6º As deliberações da assembleia de cotistas serão tomadas por maioria de votos dos presentes, exceto as deliberações relativas a: (i) destituição ou substituição de Prestador de Serviço Essencial; (ii) fusão, incorporação, cisão, total ou p...
	Parágrafo 7º As demonstrações contábeis cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia correspondente não seja instalada em virtude do não comparecimento de quaisquer coti...
	Artigo 11 As deliberações da assembleia geral de cotistas poderão ser tomadas mediante processo de consulta formal, por meio eletrônico, dirigido pelo ADMINISTRADOR a cada cotista, para resposta no prazo mínimo de 10 (dez) dias corridos contado da con...
	Artigo 12 Este Regulamento pode ser alterado, independentemente da assembleia geral de cotistas, nos casos previstos na Resolução 175.

	CAPÍTULO V TRIBUTAÇÃO
	Artigo 13 O disposto neste CAPÍTULO V foi elaborado com base na legislação e regulamentação em vigor e produzindo efeitos, tem por objetivo descrever de forma sumária o tratamento tributário aplicável em regra aos cotistas e ao FUNDO, não se aplicando...
	Artigo 14 Há exceções (inclusive relativas à natureza ou ao domicílio do investidor) e tributos adicionais que podem ser aplicados, motivo pelo qual os cotistas devem consultar seus assessores jurídicos com relação à tributação aplicável nos investime...

	CAPÍTULO VI DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES E SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO COTISTA
	Artigo 15 Os Prestadores de Serviços Essenciais disponibilizarão em suas páginas na rede mundial de computadores ou encaminharão de forma eletrônica as informações de envio obrigatório previstas na regulamentação aplicável.
	Artigo 16 O ADMINISTRADOR mantém serviço de atendimento ao cotista, responsável pelo esclarecimento de dúvidas e pelo recebimento de reclamações, que pode ser acessado nos meios abaixo:
	Website: http://www.idsf.com.br

	CAPÍTULO I CARACTERÍSTICAS GERAIS
	Artigo 1 As principais características da classe única de cotas do FUNDO estão descritas abaixo (“Classe Única”):

	CAPÍTULO II RESPONSABILIDADE DOS COTISTAS E REGIME DE INSOLVÊNCIA
	Artigo 2 Nos termos da legislação e regulamentação aplicáveis, a responsabilidade do cotista está limitada ao valor por ele subscrito.
	Artigo 3 Os seguintes eventos obrigarão o ADMINISTRADOR a verificar se o patrimônio líquido da Classe Única de cotas está negativo:
	(i) qualquer pedido de declaração judicial de insolvência de Classe Única de cotas do FUNDO;
	(ii) inadimplência de obrigações financeiras de devedor e/ou emissor de ativos detidos pelo FUNDO que representem mais de 10% (dez por cento) de seu patrimônio líquido, naquela data de referência;
	(iii) pedido de recuperação extrajudicial, de recuperação judicial, ou de falência de devedor e/ou emissor de ativos detidos pelo FUNDO; e
	(iv) condenação do FUNDO de natureza judicial e/ou arbitral e/ou administrativa e/ou outras similares ao pagamento de mais de 10% (dez por cento) de seu patrimônio líquido.

	Artigo 4 Caso o ADMINISTRADOR verifique que o patrimônio líquido da Classe Única de cotas está negativo, ou tenha ciência de pedido de declaração judicial de insolvência da Classe Única de cotas ou da declaração judicial de insolvência da Classe Única...
	Artigo 5 Serão aplicáveis as disposições da Resolução 175 no que se refere aos procedimentos a serem adotados pelo ADMINISTRADOR na hipótese de patrimônio líquido negativo da Classe Única de cotas.

	CAPÍTULO III DA POLÍTICA DE INVESTIMENTOS
	Artigo 6 Os recursos da Classe Única serão aplicados pelo ADMINISTRADOR, por recomendação do GESTOR, segundo uma política de investimentos definida de forma a proporcionar ao cotista uma remuneração para o investimento realizado, objetivando a valoriz...
	Artigo 7 Os ativos que vierem a integrar o patrimônio da Classe Única poderão ser negociados, adquiridos ou alienados pela Classe Única sem a necessidade de aprovação prévia por parte da assembleia especial de cotistas, observada a política de investi...
	Artigo 8 A Classe Única poderá participar de operações de securitização por meio de cessão de direitos creditórios de que seja titular, incluindo, exemplificativamente, créditos de locação, venda ou direito real de superfície.
	Artigo 9 Caso a Classe Única de cotas invista preponderantemente em valores mobiliários deverá respeitar os limites de aplicação por emissor e por modalidade de ativos financeiros estabelecidos no Anexo Normativo I da Resolução 175.
	Artigo 10 As disponibilidades financeiras da Classe Única que, temporariamente, não estejam aplicadas em Ativos Alvo, nos termos deste Anexo, serão aplicadas em (i) cotas de fundos de investimento de renda fixa ou referenciado à Taxa DI, administrados...
	Artigo 11 A Classe Única não poderá realizar operações de day trade, assim consideradas aquelas iniciadas e encerradas no mesmo dia, independentemente de a Classe Única possuir estoque ou posição anterior do mesmo Ativo Alvo e/ou Aplicação Financeira.
	Artigo 12 É vedada a aplicação em cotas de fundos de investimentos financeiros, regulamentados pelo Anexo Normativo I da Resolução 175, que sejam destinadas a investidores profissionais e que não sejam administrados pelo ADMINISTRADOR.
	Artigo 13 O objeto e a política de investimentos da Classe Única somente poderão ser alterados por deliberação da assembleia de cotistas, observadas as regras estabelecidas no presente Anexo.
	Artigo 14 A Classe Única de cotas pode emprestar seus títulos e valores mobiliários, desde que tais operações de empréstimo sejam cursadas exclusivamente por meio de serviço autorizado pelo Banco Central do Brasil ou pela CVM, bem como usá-los para pr...
	Artigo 15 Os imóveis e/ou direitos reais a serem adquiridos pelo FUNDO deverão estar localizados no território nacional.

	CAPÍTULO IV DAS COTAS
	Artigo 16 As cotas da Classe Única correspondem a frações ideais de seu patrimônio e terão a forma nominativa e escritural.
	Parágrafo 1º O patrimônio líquido da Classe Única será dividido em cotas de Subclasse Sênior, cujos termos e condições estão descritos no Apêndice A (“Cotas Seniores”), as cotas de Subclasse Subordinada Mezanino, cujos termos e condições estão descrit...
	Parágrafo 2º As Cotas Seniores têm as seguintes características, vantagens, direitos e obrigações comuns, observada a Cascata de Pagamentos (conforme definida abaixo):
	Parágrafo 3º As Cotas Subordinadas Mezanino têm as seguintes características, vantagens, direitos e obrigações, observada a Cascata de Pagamentos (conforme definida abaixo):
	Parágrafo 4º As Cotas Subordinadas Júnior têm as seguintes características, vantagens, direitos e obrigações:
	Parágrafo 5º O Benchmark das Cotas Seniores e o Benchmark das Cotas Subordinadas Mezanino objetivados pelo FUNDO dependerão da performance dos ativos que integram a carteira do FUNDO, de forma que não há qualquer garantia de rentabilidade, nada podend...
	Artigo 17 A cada cota corresponderá um voto nas assembleias da Classe Única.
	Parágrafo 1º Todas as cotas de uma Subclasse garantem aos seus titulares direitos políticos idênticos, observado que, de acordo no artigo 2º da Lei 8.668 o cotista não poderá requerer o resgate de suas cotas.
	Parágrafo 2º O titular de cotas da Classe Única:

	CAPÍTULO V DAS EMISSÕES DE COTAS
	Artigo 18 A Classe Única iniciará suas operações, tão logo atenda o patrimônio mínimo inicial de R$ 3.000,00 (três mil reais), correspondente a 30 (trinta) cotas com valor unitário de emissão de R$ 100,00 (cem reais), sendo (i) 10 (dez) Cotas Seniores...
	Artigo 19 As cotas serão subscritas e integralizadas segundo as condições previstas neste Regulamento, no ato do ADMINISTRADOR ou ata da assembleia de cotistas, conforme o caso, que aprovar a emissão cotas, no instrumento de subscrição e/ou nos docume...
	Parágrafo 1º Não há limitação à subscrição ou aquisição de cotas da Classe Única por qualquer pessoa física ou jurídica, brasileira ou estrangeira, inclusive empreendedor, incorporador, construtor ou o loteador do solo, observado que:
	Parágrafo 2º Nos termos da Resolução CVM n.º 27, de 8 de abril de 2021, a oferta de cotas do FUNDO destinada exclusivamente a investidores profissionais não contará com a assinatura de boletins de subscrição para a integralização pelos investidores da...
	Parágrafo 3º Em eventuais emissões subsequentes de cotas, as cotas subscritas e integralizadas farão jus aos rendimentos conforme estipulados nos documentos que vierem a aprovar eventuais novas emissões de Cotas .
	Parágrafo 4º As despesas incorridas na estruturação, distribuição e registro das ofertas primárias de cotas do FUNDO, conforme aplicável, poderão ser consideradas como encargos da Classe Única, nos termos da regulamentação aplicável ou poderão ser arc...
	Parágrafo 5º Os Documentos da Oferta poderão prever a possibilidade de subscrição parcial de cotas das emissões, bem como o cancelamento do saldo não colocado, observadas as disposições da Resolução 160. Neste caso, uma vez não atingido o valor mínimo...
	Artigo 20 Após a primeira emissão de cotas do FUNDO, eventuais novas emissões de cotas somente poderão ocorrer mediante aprovação da assembleia especial de cotistas, sem limitação de valor, desde que não acarrete no desenquadramento do Índice de Subor...
	Artigo 21 No caso de alienação voluntária de cotas, o cotista alienante deverá solicitar por escrito ao ADMINISTRADOR e ao GESTOR, a transferência parcial ou total de suas cotas, indicando o nome e qualificação do cessionário, bem como o preço, condiç...
	Parágrafo 1º A transferência de titularidade das cotas fica condicionada à verificação, pelo ADMINISTRADOR do atendimento das formalidades estabelecidas neste Regulamento, na Resolução 175 e alterações posteriores e demais regulamentações específicas.
	Parágrafo 2º As cotas somente poderão ser transferidas se estiverem totalmente integralizadas ou, caso não estejam, se o cessionário assumir, por escrito, todas as futuras obrigações do cotista cedente perante o FUNDO no tocante à sua integralização.

	CAPÍTULO VI RESGATE, AMORTIZAÇÃO E PROCEDIMENTO APLICÁVEL À LIQUIDAÇÃO DA CLASSE ÚNICA
	Artigo 22 Não haverá resgate de cotas a não ser pelo término do prazo de duração ou amortização total da Classe Única, conforme aplicável.
	Artigo 23 Caso a Classe Única efetue amortização de capital, o ADMINISTRADOR poderá solicitar aos cotistas que comprovem o custo de aquisição de suas cotas. Os cotistas que não apresentarem tal comprovação terão o valor integral da amortização sujeito...
	Artigo 24 Na hipótese da assembleia geral de cotistas deliberar sobre a liquidação do FUNDO, todas as cotas serão resgatadas no prazo para resgate antecipado, pelo valor da cota do dia do pagamento, calculado na forma deste Regulamento, observado o se...
	Artigo 25 No caso de dissolução ou liquidação da Classe Única, o patrimônio da Classe Única será partilhado aos cotistas na proporção de suas cotas, após o pagamento de todas as dívidas e despesas da Classe Única, sendo certo que, nesta hipótese, a en...
	Parágrafo 1º Na hipótese de liquidação da Classe Única, o auditor independente deverá emitir parecer sobre a demonstração da movimentação do patrimônio líquido, compreendendo o período entre a data das últimas demonstrações financeiras auditadas e a d...
	Parágrafo 2º Deverá constar das notas explicativas às demonstrações financeiras da Classe Única análise quanto a terem os valores dos resgates sido ou não efetuados em condições equitativas e de acordo com a regulamentação pertinente, bem como quanto ...
	Parágrafo 3º Após a partilha do ativo, o ADMINISTRADOR deverá promover o cancelamento do registro da Classe Única, mediante o encaminhamento à CVM, no prazo de 15 (quinze) dias da documentação necessária e aplicável.
	Artigo 26 Conforme recomendação do GESTOR ao ADMINISTRADOR, o FUNDO poderá amortizar as suas cotas quando ocorrer a alienação de Ativos Alvo, para redução do seu patrimônio, na proporção da respectiva alienação, ou sua liquidação, conforme aplicável.
	Parágrafo 1º A amortização das cotas para redução do patrimônio do FUNDO nos termos do Artigo 26 acima implicará a manutenção da quantidade de cotas existentes, com a consequente redução do seu valor, na proporção da diminuição do patrimônio represent...
	Parágrafo 2º A amortização das cotas será precedida de anúncio realizado pelo ADMINISTRADOR, às expensas do FUNDO, indicando a data em que será realizada a amortização, o valor amortizado e os critérios que serão utilizados para estabelecer a data de ...

	CAPÍTULO VII DA POLÍTICA DE DISTRIBUIÇÃO DE RENDIMENTOS E RESULTADOS
	Artigo 27 A Classe Única deverá distribuir a seus cotistas, no mínimo, 95% (noventa e cinco por cento) dos resultados auferidos, apurados segundo o regime de caixa, com base em balanço semestral encerrado em 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano, n...
	Artigo 28 Observado o disposto no Artigo 16, a distribuição de rendimentos, amortização e resgate pela Classe Única deverá observar a seguinte ordem de pagamentos (“Cascata de Pagamentos”):
	Artigo 29 Observada a ordem de prioridade disposta no Artigo 28, acima, ao longo de cada semestre, o resultado apurado segundo o regime de caixa poderá, a critério do GESTOR e de comum acordo com o ADMINISTRADOR, ser distribuído aos cotistas, mensalme...
	Artigo 30 Os resultados auferidos, apurados segundo o regime de caixa, com base em balanço semestral encerrado em 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano, que excedam ao Montante Mínimo de Distribuição e que não tenham sido distribuídos nos termos do...
	Artigo 31 O percentual mínimo a que se refere o Artigo 27 será observado apenas semestralmente, sendo que os adiantamentos realizados mensalmente poderão não atingir o referido percentual mínimo.
	Artigo 32 Farão jus aos rendimentos: (i) caso as Cotas estejam admitidas à negociação em mercado de balcão da B3, os cotistas que tiverem inscritos no registro de cotistas ao final do Dia Útil imediatamente anterior à respectiva data do pagamento; ou ...
	Parágrafo 1º Para suprir inadimplências e deflação em reajuste nos valores a receber da Classe Única e arcar com as despesas extraordinárias, se houver, poderá ser constituída uma reserva de contingência (“Reserva de Contingência”). Entende-se por des...
	Parágrafo 2º Para a constituição ou recomposição da Reserva de Contingência será procedida a retenção de até 5% (cinco por cento) do rendimento semestral apurado pelo critério de caixa.

	CAPÍTULO VIII da prestação de serviços
	Artigo 33 A Classe Única será administrada pelo ADMINISTRADOR. Observadas as limitações estabelecidas neste Regulamento e nas demais disposições legais e regulamentares vigentes, o ADMINISTRADOR tem poderes para praticar todos os atos necessários à ad...
	Artigo 34 O ADMINISTRADOR deverá empregar no exercício de suas funções o cuidado que toda entidade profissional ativa e proba costuma empregar na administração de seus próprios negócios, devendo, ainda, servir com boa fé, transparência, diligência e l...
	Artigo 35 O ADMINISTRADOR será, nos termos e condições previstas na Lei 8.668, o proprietário fiduciário dos bens e imóveis adquiridos pela Classe Única, administrando e dispondo dos bens na forma e para os fins estabelecidos na legislação ou neste An...
	Artigo 36 O ADMINISTRADOR tem amplos poderes para:
	Artigo 37 Os poderes constantes do Artigo 36 são outorgados ao ADMINISTRADOR pelos cotistas da Classe Única, outorga esta que se considerará expressamente efetivada pela assinatura aposta pelo cotista no boletim de subscrição, mediante a assinatura ap...
	Artigo 38 Os custos com a contratação de terceiros para os serviços abaixo relacionados devem ser arcados pelo ADMINISTRADOR:
	Artigo 39 O ADMINISTRADOR deverá prover a Classe Única com os seguintes serviços, seja prestando-os diretamente, hipótese em que deve estar habilitado para tanto, ou indiretamente, por meio da contratação de prestadores de serviços:
	Parágrafo 1º Sem prejuízo da possibilidade de contratar terceiros para a administração dos imóveis, a responsabilidade pela gestão dos ativos imobiliários da Classe Única compete exclusivamente ao ADMINISTRADOR, que deterá a propriedade fiduciária dos...
	Parágrafo 2º É dispensada a contratação do serviço de custódia para os ativos financeiros que representem até 5% (cinco por cento) do patrimônio líquido da Classe Única, desde que tais ativos estejam admitidos à negociação mercado organizado de valore...
	Parágrafo 3º Os serviços de gestão dos valores mobiliários integrantes da carteira só são obrigatórios caso a Classe Única invista parcela superior a 5% (cinco por cento) de seu patrimônio em valores mobiliários.
	Artigo 40 Em acréscimo às obrigações previstas neste Anexo e na regulamentação aplicável, cabe ao ADMINISTRADOR:
	Artigo 41 O ADMINISTRADOR prestará aos cotistas, ao mercado em geral, à CVM e ao mercado em que as cotas do FUNDO estejam negociadas, conforme o caso, as informações obrigatórias exigidas pela Resolução 175.
	Artigo 42 Para fins do disposto neste Anexo, considerar-se-á o correio eletrônico uma forma de correspondência válida entre o ADMINISTRADOR e os cotistas, inclusive para convocação de assembleias gerais e procedimentos de consulta formal.
	Parágrafo Único. O envio de informações por meio eletrônico previsto acima dependerá de autorização do cotista.
	Artigo 43 Compete ao cotista manter o ADMINISTRADOR atualizado a respeito de qualquer alteração que ocorrer em suas informações de cadastro ou no seu endereço eletrônico previamente indicado, isentando o ADMINISTRADOR de qualquer responsabilidade deco...
	Artigo 44 O correio eletrônico igualmente será uma forma de correspondência válida entre o ADMINISTRADOR e a CVM.
	Artigo 45 O ADMINISTRADOR deve ser substituído nas hipóteses de renúncia ou destituição por deliberação da assembleia de cotistas.
	Artigo 46 Na hipótese de renúncia, o ADMINISTRADOR fica obrigado a permanecer no exercício de suas funções até a averbação, no cartório de registro de imóveis, nas matrículas referentes aos bens imóveis e direitos integrantes da carteira de ativos, da...
	Parágrafo 1º É facultado aos cotistas que detenham, ao menos, 5% (cinco por cento) das cotas emitidas, a convocação da assembleia de cotistas prevista no Artigo 46 acima, caso o ADMINISTRADOR não a convoque, no prazo de 10 (dez) dias contados da renún...
	Parágrafo 2º Aplica-se o disposto no Artigo 46 acima, mesmo quando a assembleia de cotistas deliberar a liquidação do FUNDO ou da Classe Única, conforme o caso, em consequência da renúncia, da destituição ou da liquidação extrajudicial do ADMINISTRADO...
	Parágrafo 3º Se a assembleia geral de cotistas não eleger novo administrador no prazo de 30 (trinta) dias úteis contados da publicação no Diário Oficial do ato que decretar a liquidação extrajudicial, o Banco Central do Brasil deve nomear uma institui...
	Parágrafo 4º Nas hipóteses referidas no Artigo 46, bem como na sujeição do ADMINISTRADOR ao regime de liquidação judicial ou extrajudicial, a ata da assembleia de cotistas que eleger novo administrador constitui documento hábil para averbação, no Cart...
	Parágrafo 5º A sucessão da propriedade fiduciária de bem imóvel integrante de patrimônio da Classe Única não constitui transferência de propriedade.
	Artigo 47 O GESTOR, observadas as limitações legais e as previstas na regulamentação aplicável, tem poderes para praticar os atos necessários à gestão da carteira de ativos, na sua respectiva esfera de atuação.
	Artigo 48 Inclui-se entre as obrigações do GESTOR contratar, em nome do FUNDO, com terceiros devidamente habilitados e autorizados, os seguintes serviços:
	Artigo 49 Havendo a renúncia do GESTOR, a assembleia de cotistas convocada nos termos deste Regulamento poderá deliberar pela não liquidação do FUNDO e a alteração do Regulamento, de modo a preservar os interesses dos Cotistas.
	Artigo 50 Na hipótese de destituição do GESTOR, sem a ocorrência de um evento de Justa Causa (conforme definido abaixo) e nas hipóteses de cisão ou incorporação da Classe e/ou do Fundo, de forma contrária à recomendação do GESTOR, o GESTOR fará jus, a...
	Artigo 51 Para fins deste Regulamento, entende-se como “Justa Causa”: (i) uma decisão irrecorrível proveniente de autoridade competente reconhecendo fraude por parte do GESTOR no desempenho de suas funções e responsabilidades nos termos deste Regulame...
	Artigo 52 Na hipótese de destituição do GESTOR por assembleia de cotistas sem a ocorrência de um evento de Justa Causa, o Fundo deverá enviar notificação prévia ao GESTOR com 180 (cento e oitenta) dias de antecedência da data da efetiva destituição, s...
	Artigo 53 A Remuneração de Descontinuidade será abatida: (i) da parcela da Taxa de Gestão do Gestor que venha a ser atribuída ao novo gestor que venha a ser indicado em substituição ao GESTOR; e/ou: (ii) da parcela da Taxa de Gestão do Gestor que seri...
	Artigo 54 A Remuneração de Descontinuidade não implicará: (a) em redução da remuneração do ADMINISTRADOR recebida à época da destituição e demais prestadores de serviço do FUNDO, exceto pela remuneração do novo gestor; tampouco (b) em aumento dos enca...
	Artigo 55 Nos casos de destituição do GESTOR, caberá ao ADMINISTRADOR praticar todos os atos relativos à gestão, até ser procedida a nomeação de novo gestor ou a liquidação do FUNDO e/ou da classe, conforme o caso.
	Artigo 56 O ADMINISTRADOR, conforme disposto no Anexo Normativo III da Resolução 175, poderá contratar consultoria especializada para que preste os seguintes serviços:
	Parágrafo Único. Ocorrendo a contratação, a consultoria especializada receberá pelos seus serviços a respectiva taxa de consultoria especializada, remuneração esta devida a partir da data de sua efetiva contratação e enquanto esta vigorar.

	CAPÍTULO IX TAXAS DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO, DISTRIBUIÇÃO E CUSTÓDIA
	Artigo 57 O ADMINISTRADOR receberá por seus serviços uma taxa de administração composta de três partes (“Taxa de Administração”): (i) a primeira parte será equivalente ao valor dos serviços de escrituração de cotas; (ii) a segunda equivalente aos serv...
	Parágrafo 1º A Taxa de Administração será calculada mensalmente por período vencido e paga até o 5º (quinto) Dia Útil do mês subsequente ao mês em que os serviços forem prestados.
	Parágrafo 2º O ADMINISTRADOR pode estabelecer que parcelas da Taxa de Administração sejam pagas diretamente pela Classe Única aos prestadores de serviços contratados, desde que o somatório dessas parcelas não exceda o montante total da Taxa de Adminis...
	Artigo 58 A remuneração mensal devida ao GESTOR, equivalente a 0,96% a.a. (noventa e seis centésimos por cento) ao ano, calculada sobre o patrimônio líquido das subclasses Sênior e Subordinada Mezanino, que deverá ser paga pelo FUNDO ao GESTOR, mensal...
	Artigo 59  Não haverá taxa de performance no FUNDO.
	Artigo 60 Tendo em vista que a Classe Única tem natureza de classe fechada, a taxa e despesas com a distribuição de cotas da Classe Única são descritas nos Documentos da Oferta de cada emissão, conforme aplicável.
	Taxas de Ingresso e Saída

	Artigo 61 Não serão cobradas da Classe Única ou dos cotistas, taxa de ingresso. Não obstante, a cada nova emissão de cotas, a Classe Única poderá cobrar taxa de distribuição no mercado primário para arcar com as despesas da oferta pública da nova emis...
	Artigo 62 A cobrança da Classe Única ou dos cotistas de taxas de saída é vedada.

	CAPÍTULO X ASSEMBLEIA ESPECIAL DE COTISTAS E DEMAIS PROCEDIMENTOS APLICÁVEIS ÀS MANIFESTAÇÕES DAS VONTADES DOS COTISTAS
	Artigo 63 A assembleia especial de cotistas desta Classe Única, se aplicável, é responsável por deliberar sobre as matérias específicas da referida Classe Única de cotas, na forma da Resolução 175 e alterações posteriores e, privativamente, sobre:
	Artigo 64 Compete ao ADMINISTRADOR convocar a assembleia especial, respeitados os seguintes prazos:
	Artigo 65 A assembleia especial poderá também ser convocada diretamente por cotista(s) que detenha(m), no mínimo 5% (cinco por cento) das cotas emitidas pela Classe Única ou pelo representante dos cotistas, observado o disposto no CAPÍTULO XI.
	Artigo 66 A convocação referida no Artigo 65 acima ou dos representantes de cotistas será dirigida ao ADMINISTRADOR, que deverá, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do recebimento, realizar a convocação da assembleia especial às expensas dos ...
	Artigo 67 A convocação da assembleia especial deve ser feita por correspondência encaminhada a cada cotista, observadas as seguintes disposições:
	Parágrafo 1º A assembleia especial se instalará com a presença de qualquer número de cotistas.
	Parágrafo 2º A presença da totalidade dos cotistas suprirá eventual ausência de convocação.
	Parágrafo 3º Serão utilizados quaisquer meios ou canais, conforme especificados no respectivo aviso de convocação, para a coleta das manifestações dos cotistas.
	Parágrafo 4º O ADMINISTRADOR deve disponibilizar, na mesma data da convocação, todas as informações e documentos necessários ao exercício informado do direito de voto em assembleias:
	Parágrafo 5º Por ocasião da assembleia especial ordinária, os cotistas que detenham, no mínimo, 3% (três por cento) das cotas emitidas da Classe Única ou o(s) representante(s) de cotistas podem solicitar, por meio de requerimento escrito encaminhado a...
	Parágrafo 6º O pedido de que trata o Parágrafo 5º acima deve vir acompanhado de todos os documentos necessários ao exercício do direito de voto, inclusive aqueles mencionados no parágrafo 2º do artigo 14 do Anexo Normativo III da Resolução 175, e deve...
	Parágrafo 7º Para fins das convocações das assembleias especiais dos cotistas da Classe Única e dos percentuais previstos no CAPÍTULO IIArtigo 1Parágrafo 1º do Artigo 68 deste Anexo, será considerado pelo ADMINISTRADOR os cotistas inscritos no registr...
	Parágrafo 8º A presença da totalidade dos cotistas suprirá eventual ausência de convocação.
	Artigo 68 Todas as decisões em assembleia especial deverão ser tomadas por votos dos cotistas que representem a maioria simples das cotas dos presentes, correspondendo a cada cota um voto, não se computando os votos em branco, excetuadas as hipóteses ...
	Parágrafo 1º Dependem da aprovação por Maioria Simples e, cumulativamente, de cotistas que representem, necessariamente, (a) no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) das cotas emitidas pela Classe Única, caso este tenha mais de 100 (cem) cotistas; ou (...
	Parágrafo 2º As deliberações relativas à matéria prevista no item (m) do Artigo 63, acima serão aprovadas por maioria simples das cotas da Classe Única, observado, contudo, que também dependem da aprovação por Maioria Simples da (i) Subclasse Sênior, ...
	Parágrafo 3º Cabe ao ADMINISTRADOR informar no edital de convocação qual será o percentual aplicável nas assembleias que tratem das matérias sujeitas ao Quórum Qualificado.
	Artigo 69 O ADMINISTRADOR poderá encaminhar aos cotistas pedidos de representação, mediante correspondência, física ou eletrônica, ou anúncio publicado.
	Parágrafo 1º O pedido de representação deverá: (a) conter todos os elementos informativos necessários ao exercício do voto pedido; (b) facultar ao cotista o exercício de voto contrário, por meio da mesma procuração, ou com indicação de outro procurado...
	Parágrafo 2º É facultado a cotistas que detenham, isolada ou conjuntamente, 0,5% (meio por cento) ou mais do total de cotas emitidas solicitar ao ADMINISTRADOR o envio de pedido de procuração aos demais cotistas da Classe Única, desde que sejam obedec...
	Parágrafo 3º O ADMINISTRADOR deverá encaminhar, em nome do cotista solicitante, o pedido de procuração, conforme conteúdo e nos termos determinados pelo cotista solicitante, em até 5 (cinco) Dias Úteis da solicitação
	Parágrafo 4º Os custos incorridos com o envio do pedido de procuração pelo ADMINISTRADOR em nome de cotistas devem ser arcados pela Classe Única.
	Artigo 70 As deliberações relativas, exclusivamente, às demonstrações contábeis que não contiverem opinião modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia correspondente não seja instalada em virtude do não comparecimento...
	Artigo 71 As deliberações privativas de assembleia de cotistas poderão ser adotadas em consulta formal, por meio eletrônico, dirigido pelo ADMINISTRADOR a cada cotista, observados os prazos mínimos aplicáveis às convocações previstos no Artigo 64, aci...
	Artigo 72 Este Anexo pode ser alterado, independentemente da assembleia especial de cotistas, nos casos previstos na Resolução 175.

	CAPÍTULO XI DO REPRESENTANTE DOS COTISTAS
	Artigo 73 A Classe Única poderá ter até 1 (um) representante de cotistas, a ser eleito e nomeado pela assembleia especial, com prazos de mandato de 1 (um) ano, para exercer as funções de fiscalização dos empreendimentos ou investimentos do FUNDO, em d...
	Artigo 74 Somente pode exercer as funções de representante dos cotistas, pessoa natural ou jurídica, que atenda aos seguintes requisitos, conforme regulamentação aplicável:
	Artigo 75 Compete ao representante de cotistas já eleito informar ao ADMINISTRADOR e aos cotistas da Classe Única a superveniência de circunstâncias que possam impedi-lo de exercer a sua função.
	Artigo 76 A eleição dos representantes de cotistas pode ser aprovada pela maioria simples dos cotistas presentes na assembleia e que, cumulativamente, representem, no mínimo: (a) 3% (três por cento) do total de cotas emitidas, quando a Classe Única ti...
	Artigo 77 A função de representante dos cotistas é indelegável.
	Artigo 78 Sempre que a assembleia especial da Classe Única for convocada para eleger representantes de cotistas, devem ser disponibilizadas as seguintes informações sobre o(s) candidato(s): (a) declaração dos candidatos de que atendem os requisitos pr...
	Artigo 79 O ADMINISTRADOR é obrigado, por meio de comunicação por escrito, a colocar à disposição dos representantes dos cotistas, em, no máximo, 90 (noventa dias) dias a contar do encerramento do exercício social, as demonstrações financeiras e o for...
	Artigo 80 Os representantes de cotistas podem solicitar ao ADMINISTRADOR esclarecimentos ou informações, desde que relativas à sua função fiscalizadora.
	Artigo 81 Os pareceres e opiniões dos representantes de cotistas deverão ser encaminhados ao ADMINISTRADOR no prazo de até 15 (quinze) dias a contar do recebimento das demonstrações financeiras de que trata a alínea “d” do artigo 22 do Anexo Normativo...
	Artigo 82 Os representantes de cotistas devem comparecer às assembleias gerais do FUNDO e responder aos pedidos de informações formulados pelos cotistas.
	Artigo 83 Os pareceres e representações, individuais ou conjuntos, dos representantes de cotistas podem ser apresentados e lidos na assembleia geral do FUNDO, independentemente de publicação e ainda que a matéria não conste da ordem do dia.
	Artigo 84 Os representantes de cotistas devem exercer suas atividades com boa fé, transparência, diligência e lealdade em relação à Classe Única de cotas e aos cotistas, sendo vedada a negociação com o uso indevido de informação privilegiada, nos term...
	Artigo 85 Os representantes de cotistas devem exercer suas funções no exclusivo interesse da Classe Única de cotas.

	CAPÍTULO XII DAS VEDAÇÕES
	Artigo 86 É vedado aos Prestadores de Serviços Essenciais praticar os seguintes atos em nome da Classe Única:
	Artigo 87 É vedado ao GESTOR o recebimento de qualquer remuneração, benefício ou vantagem, direta ou indiretamente, que potencialmente prejudique sua independência na tomada de decisão.
	Artigo 88 Em acréscimo às vedações previstas no Artigo 86 acima, é vedado ao GESTOR, utilizando os recursos da Classe Única de cotas:
	Parágrafo Único. A Classe Única poderá adquirir imóveis sobre os quais tenham sido constituídos ônus reais anteriormente ao seu ingresso no patrimônio da Classe Única. Ainda, posteriormente ao seu ingresso no patrimônio da Classe Única, poderá o GESTO...

	CAPÍTULO XIII DOS FATORES DE RISCO
	Artigo 89 A íntegra dos fatores de risco atualizados a que a Classe Única e os cotistas estão sujeitos encontra-se descrita no Informe Anual elaborado em conformidade com o Suplemento K da Resolução 175, devendo os cotistas e os potenciais investidore...


